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1. O contexto: o regalismo pombalista 

No terceiro quartel do século XVIII conheceu Portugal uma 
mutação que atingiu todos os aspectos da vida nacional: as formas de 
exercício do poder político e de apuramento da vontade nacional, as 
relações entre as classes sociais, a vida económica do país, o sistema 
educativo e o conteúdo do ensino universitário, as formas estéticas 
da arquitectura e da arte. Esse terceiro quartel coincide com o reinado 
de D. José I (1750-1777), mas a h is tor iograf ia erudita como a 
imaginação popular ident i f icam-no pela acção do ministro famoso 
que durante a quase totalidade do reinado do «Reformador» exerceu 
de facto o poder absoluto: Sebast ião José de Carvalho e Melo, Conde 
de Oeiras, Marquês de Pombal. 

Sebastião José teve um influxo decisivo na Igreja portuguesa. 
Pela perseguição aos jesuí tas , que culminou na expulsão, e mais tarde 
na extinção universal, da Companhia ; pela reforma dos estudos 

Es te a r t i g o r e p r o d u z , c o m p e q u e n a s e m e n d a s e a c r e s c e n t o s , os c a p í t u l o s V 
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teológicos, quer da Universidade quer dos teologados religiosos; pe-
la divisão e reordenamento político das dioceses e outras circunscri-
ções eclesiásticas; pela sujeição política da Inquisição, da censura 
dos livros, da disciplina da fé; pela domest icação violenta do epis-
copado, através da perseguição encarniçada aos contrários e da sis-
temática nomeação de cortesãos e áulicos, cúmplices convictos ou 
pusilânimes, para as sés portuguesas; e sobretudo pelo combate 
persistente à autoridade do papa, centro de unidade da Igreja Cató-
lica, que o levará, em 1760, a uma rotura de dez anos com a Santa Sé 
— o Marquês de Pombal aplicou todos os meios que o poder lhe 
facultava para t ransformar a Igreja Católica em Portugal num ins-
trumento da realeza. 

A compreensão da política eclesiástica de Pombal é um mom-
ento indispensável do estudo do fenómeno pombalino. A que proje-
cto de conjunto respondiam as diversas medidas que refer imos? As 
i n t e r p r e t a ç õ e s d i v e r g e m : a l g u n s v ê e m - n o i n f l u e n c i a d o pe lo 
angl icanismo ou pelo calvinismo, ou pelo cisma jansenista de Utre-
que, querendo estabelecer uma Igreja nacional totalmente indepen-
dente de Roma; outros consideram-no percursor (consciente ou in-
consciente, consoante as correntes) da Revolução e do liberalismo; 
não falta quem explique a sua polít ica eclesiástica a partir das 
necessidades concretas do Estado português, dividido e feudal izado 
no fim do reinado de D. João V, e a necessitar de coesão e disciplina 
para fazer face à Espanha borbónica. Certo é que não se pode enten-
der o pombalismo religioso fora do contexto da derivação geral das 
monarquias católicas, na segunda metade do século XVIII, para o 
estabelecimento da supremacia régia sobre a Igreja, que se chamou 
gal icanismo na França, febronianismo na Alemanha, jose f i smo na 
Áustria, e em geral se designa por regalismo. 

Alguns dos instrumentos de Pombal na obra de suje ição da Igre-
ja ficaram famosos: o Cardeal póstumo Paulo de Carvalho, irmão do 
ministro; o Cardeal D. João Cosme da Cunha, em religião Frei José de 
Nossa Senhora da Porta; D. Frei Manuel do Cenáculo Vilas-Boas, que 
depois da queda do ministro será em Beja e em Évora um bispo de 
merecimento; D. Frei Inácio de São Caetano, Arcebispo de Lace-
demónia, confessor de D. Maria I; D. Francisco de Lemos, reforma-
dor da Universidade e bispo de Coimbra. Mas muitos outros ecle-
siásticos puseram as suas luzes teológicas e capacidades organiza-
tivas ao serviço do projecto de poder do ministro. 



Mas o personagem mais importante do regalismo pombalis ta , o 
mais influente e o mais simbólico, é sem dúvida o Padre António 
Pereira de Figueiredo. Nascido em 1725 e fa lecido em 1797, oratoria-
no até abandonar a congregação por ordem de Carvalho, teólogo, 
canonista, historiador, l inguista, músico, deputado da Real Mesa 
Censória, sócio fundador da Academia das Ciências, António Perei-
ra de Figueiredo enche a segunda metade do século XVIII com a 
projecção da sua figura intelectual. Servidor infatigável de Carvalho, 
cada passo da política pombalina é marcado por uma obra sua — um 
elogio, um tratado teológico, uma tradução para latim das leis refor-
madoras. O estudo da vida e da obra de António Pereira de Figueiredo 
é um momento indispensável do conhecimento e do ju ízo da obra 
pombalina 

Pereira dá-se a conhecer a Carvalho por uma polémica com os 
jesuí tas em torno das gramáticas latinas, cobre-o de elogios avulsos, 
e agrada ao ministro pela maneira sóbria como escreve sobre o 
terramoto, (sobretudo pelo contraste com os tons apocalípticos, e de 

1 F o n t e s p r i n c i p a i s pa ra o c o n h e c i m e n t o d a v i d a de P e r e i r a de F i g u e i r e d o s ã o 
um m a n u s c r i t o da B i b l i o t e c a N a c i o n a l d e L i s b o a , n . u s 9 8 4 2 , c o m o t í t u lo Compêndio 
da vida e escritos de António Pereira de Figueiredo etc. 1798 . a n ó n i m o , e o í n d i c e 
c r o n o l ó g i c o d a v ida de A n t ó n i o P e r e i r a i n c l u í d o no Catálogo das obras impressas 
e manuscritas de António Pereira de Figueiredo, etc, p u b l i c a d o a n o n i m a m e n t e 
e m 1800, m a s c u j a a u t o r i a se p o d e a t r i b u i r c o m c e r t e z a a T r i g o s o de A r a g ã o M o r a t o . 
B i o g r a f i a s de P e r e i r a e n c o n t r a m - s e e m I n n o c ê n c i o , Dicionário Bibliográfico 
Português, 12 vo l . ( L i s b o a 1 8 5 8 - 1 8 8 4 ) ( A n t ó n i o P e r e i r a de F i g u e i r e d o ) 1 ,224 e 
8 , 2 7 9 ; e m L e v y M a r i a J o r d ã o , Elogio de António Pereira de Figueiredo recitado na 
sessão pública da Academia das Ciências de Lisboa no dia 10 de Fevereiro de 1859 
por (...) sócio efectivo da mesma academia, L i s b o a , T i p o g r a f i a da A c a d e m i a Rea l 
das C i ê n c i a s . 1859; e m M á r i o de S a m p a y o - R i b e i r o . Achegas para a história da 
música em Portugal. 1. A obra musical do Padre António Pereira de Figueiredo. 
( L i s b o a 1932) ; na Grande Enciclopédia Portuguesa e Brasileira ( « P e r e i r a de 
F i g u e i r e d o ( P a d r e A n t ó n i o ) » , G.E.P.B., 2 1 4 - 2 1 5 ) ; e m A n t ó n i o A l b e r t o ( B a n h a ) de 
A n d r a d e . Vernei e a cultura do seu tempo ( C o i m b r a , p o r o r d e m da U n i v e r s i d a d e , 
1965) ; na Enciclopédia Verbo, J . F a l c ã o , « F i g u e i r e d o ( A n t ó n i o P e r e i r a d e ) » , VELBC 
8, 7 8 5 - 7 8 7 ; em S a m u e l M i l l e r , Portugal and Rome c. 1748-1830. An Aspect of the 
Catholic Enlightenment ( R o m a , U n i v e r s i t á G r e g o r i a n a E d i t r i c e , 1978) ; e m C â n d i d o 
dos S a n t o s , « A n t ó n i o P e r e i r a de F i g u e i r e d o , P o m b a l e a A u f k l ä r u n g . E n s a i o s o b r e 
o R e g a l i s m o e o J a n s e n i s m o e m P o r t u g a l na 2". m e t a d e do s é c u l o X V I I I » . Revista de 
História das Ideias 4 1 ( 1 9 8 2 ) : O Marquês de Pombal e o seu tempo 1 1 6 7 - 2 0 3 ; e e m 
Z í l i a O s ó r i o de C a s t r o . « O R e g a l i s m o e m P o r t u g a l . A n t ó n i o P e r e i r a d e F i g u e i r e d o » , 
Cultura. História e Filosofia 6 ( 1 9 8 7 ) 3 5 7 - 4 1 1 . 



crítica à política religiosa do ministro, da Verdadeira causa do Pa-
dre Malagrida). Intervém nas juntas de teólogos que Carvalho convo-
ca em 1764 para jus t i f icar as suas primeiras medidas regalistas, con-
tra o foro eclesiást ico: e por encomenda do ministro, escreve a sua 
primeira obra teológica de tomo, as teses Doctrina veteris ecclesiae 
de suprema regum etiam in clericos potestate, em 1765. A obra agra-
da ao ministro, e é divulgada em toda a Europa. 

No ano seguinte publica a Tentativa Teológica 2: era então o tem-
po da rotura com Roma, e havia que resolver a questão das dispensas 
matrimoniais reservadas. A obra será di fundida em toda a Europa, 
traduzida em italiano e francês, e publicada ém latim em duas versões 
diferentes. A polémica que provoca obriga-o à publicação de mais 
alguns livros nos anos seguintes, nomeadamente o Appendix à Ten-
tativa Teológica. 

Em 1769, cont inuando a rotura com Roma, publica a Demons-
tração Teológica, reivindicando para a Igreja portuguesa a auton-
omia na eleição e sagração dos bispos. 

Terminada a rotura publicará ainda uma tradução da Sagrada 
Escritura, com abundantes notas de sabor regalista, e uma Análise da 
Profissão de Fé de Pio IV de carácter acentuadamente ant ipapal 3 . 

2. A Tentativa Teológica 

Na obra teológica e canónica de Pereira, a Tentativa reveste-se 
de um carácter central. Com esta obra 4 se impôs no país como 

2 O t i t u lo c o m p l e t o , ta! c o m o se lê no ro s to , é: T E N T A T I V A / T H E O L O G I C A . 
/ EM Q U E S E P R E T E N D E M O S T R A R , / q u e i m p e d i d o o R e c u r s o / á S É A P O S -
T Ó L I C A / S E D E V O L V E A O S / S E N H O R E S B I S P O S / A F A C U L D A D E D E DIS-
P E N S A R / nos I m p e d i m e n t o s P ú b l i c o s de M a t r i m ó n i o , e de / p r o v e r e s p i r i t u a l m e n t e 
e m todos os m a i s C a z o s / R e s e r v a d o s ao P a p a . / TODAS AS VEZES QUE ASSIM O 
PEDIR / a pública e urgente necessidade dos súbditos. / S E U A U T O R / A N T Ó N I O 
P E R E I R A / P r e s b y t e r o e T h e o l o g o L i s b o n e n s e / L i s b o a , / Na O f f i c i n a de M I G U E L 
R O D R I G U E S , / I m p r e s s o r d o E m i n e n t í s s i m o S e n h o r C a r d e a l P a t r i a r c a . / 
M . D C C . L X V I . / C o m t o d a s as l i c e n ç a s n e c e s s á r i a s . 

' D u a s o b r a s suas f o r a m c o l o c a d a s no Index —• as t e s e s De Suprema e a Aná-
lise. E só p o r d i p l o m a c i a da S a n t a Sé , d e s e j o s a de p ô r t e r m o à r o t u r a e de e v i t a r no -
vos a t r i t o s c o m o g o v e r n o p o r t u g u ê s , e s c a p a r a m à c o n d e n a ç ã o a Tentativa e a 
Demonstração. 

4 U t i l i z á m o s u m e x e m p l a r da p r i m e i r a e d i ç ã o p e r t e n c e n t e à B i b l i o t e c a G e -
ral da U n i v e r s i d a d e C a t ó l i c a P o r t u g u e s a : é u m v o l u m e e n c a d e r n a d o , i n - q u a r t o . 



doutrinador da reforma eclesial de Carvalho e Melo, e se projectou na 
Europa como um dos nomes importantes do movimento regalista. 

A finalidade de Pereira na Tentativa é a de demonstrar que, 
impedido o recurso a Roma, os Bispos podem dispensar dos impe-
dimentos matrimoniais nos graus que o direito canónico de então 
reservava à Santa Sé. Pereira começa por enquadrar a questão: «nos 
princípios de Agosto do ano de 1760, ordenou Sua Majestade por seu 
Real Decreto que nenhum dos seus vassalos debaixo de graves pe-
nas tivesse com a Corte de Roma algum comércio, tanto no espiri-
tual como no temporal». E explica que este é o modo ordinário dos reis 
se despicarem das injúrias e desatenções da cúria, modo que não 
ofende nem a Religião nem o Primado de S. Pedro. E exemplifica: 
Luís XI com Sixto IV (1478), Luís XII com Júlio II (1510), Henrique 
II com Júlio III (1551), Carlos IX com Pio IV (1569), Henrique IV com 
Clemente VIII (1592), em França; Carlos V com Clemente VII (1526), 
Filipe II com Paulo IV (1556) e Filipe V com Clemente XI (1709) na 
Espanha; D. João V com Bento XIII (1728) em Portugal. João de Pa-
ris5 , Gerson 6 , de Thout 7 , e os teólogos de D. João IV 8 t odos demons-
tram que essa é a maneira normal de reagir; e Caietano, «chefe dos 

q u e p e r t e n c e u à B i b l i o t e c a 0 ' N e i l ( e x - l i b r i s na c o n t r a c a p a c o m d a t a de 7 de J u n h o 
de 1886) , e a M o n s . D. J o ã o F i l i p e de C a s t r o ( N o v a G o a ) ( n o m e a s s i n a d o na p r i m e i r a 
f o l h a b r a n c a , c o m d a t a de 1937) . A o b r a c o n s t a de f o l h a de ros to e v e r s o ; u m a 
D e d i c a t ó r i a a o s b i s p o s p o r t u g u e s e s de 4 6 p á g i n a s n ã o n u m e r a d a s ; u m P r o é m i o , 
n u m e r a d o c o m n u m e r a ç ã o r o m a n a , de I a XI ; u m c o r p o de t ex to de 2 8 6 p á g i n a s , c o m 
a l g a r i s m o s á r a b e s ; e 4 4 p á g i n a s n ã o n u m e r a d a s de l i c e n ç a s . O P r o é m i o é r e s u m o das 
r a z õ e s e a r g u m e n t o s do l iv ro , q u e o c u p a o n z e p á g i n a s , d i v i d i d a s e m c i n c o a p a r t a -
dos , n u m e r a d o s de I a V. O c o r p o da o b r a es tá d i v i d i d o e m d u a s pa r t e s , u m e p í l o g o 
de toda a o b r a , e u m a c i t a ç ã o f i na l . A « P r i m e i r a P a r t e c o n t é m os P r i n c í p i o s d o n d e 
se c o n c l u i q u e na s i t u a ç ã o p r e s e n t e p o d e m os B i s p o s p r o v e r e d i s p e n s a r e m t o d o s os 
c a s o s q u e n ã o s o f r e m d e m o r a » ; e s t e n d e - s e da p á g i n a 1 à p á g i n a 251 . A « S e g u n d a 
Pa r t e c o n t é m , os D o c u m e n t o s e e x e m p l o s ( . . . ) » : s ã o 2 2 d o c u m e n t o s , de n a t u r e z a 
m u i t o d i v e r s a , q u e o c u p a m da p á g i n a 2 5 3 à p á g i n a 282 . O E p í l o g o de toda a obra 
vai da p á g i n a 283 à 285 . A d i s t r i b u i ç ã o do t e x t o é m u i t o i r r e g u l a r : o q u i n t o p r i n c í -
p io t em n o v e n t a p á g i n a s , d o i s q u i n t o s de toda a p r i m e i r a pa r t e . F i n a l m e n t e as 
l i c e n ç a s : do S a n t o O f í c i o (Fre i I n á c i o d e S ã o C a e t a n o e Frei Lu i s do M o n t e 
C a r m e l o ) , 11 p á g i n a s ; do O r d i n á r i o (Fre i M a n u e l de R e s s u r r e i ç ã o ) , 4 p á g i n a s : e do 
D e s e m b a r g o do P a ç o (Fre i J o ã o B a p t i s t a de S ã o C a e t a n o ) , 3 0 p á g i n a s . 

5 De polestaiaie regia et papali, c a p . 20 : ed . de R i c h e r ( P a r i s ) , 128. 
6 Regras Morais, T í t u l o dos P r e c e i t o s de D e c á l o g o : ed . de Du P in , t o m o 

III, 97 . 
7 Historia de França, e d i ç ã o n o v í s s i m a . L i v r o I, 33. 
8 Balido das Ovelhas de Portugal ( P a r i s 1651) , 213 e 214 . 



teólogos ultramontanos», mostra que retirar-se do papa e não obe-
decer aos seus mandatos, quando estes são injustos e t irânicos, não é 
cisma nem pecado. 

Ora impedido o recurso a Roma, sentiu-se a falta das dispen-
sas, criou-se grande precisão dos Fidalgos e Grandes, e assim al-
guns Professores votaram que nesta conjunção podiam os Bispos 
dispensar os impedimentos de consanguinidade e af inidade 9. Mas 
fundavam-se na vontade presumida do Supremo Pastor, e os Bis-
pos não se convenceram. Por isso, na Tentativa, Pereira propõe-se 
ir ao fundo da questão: natureza da Ordem Episcopal, praxe dos 
pr imeiros séculos , or igem das reservas pont i f í c ias , necessár io 
consent imento dos Bispos para as reservas, condições que fazem 
justa e necessária a dispensa. E assim se demonstra que, na pre-
sente circunstância, se devolve aos Bispos o poder de dispensar 
em todos os casos que fora destas ocasiões estão reservados ao 
Papa. 

A questão é concreta e l imitada: muitos casamentos aprazados 
de famíl ias nobres iam-se retardando, porque estavam ligadas entre 
si por parentescos próximos e f requentes todas as grandes casas da 
nobreza, e privadas há sete anos de dispensas. Mas no desenvolvi-
mento do seu raciocínio Pereira ultrapassará muito as necessidades 
da demonstração intentada. A linha lógica da demonstração de Pe-
re i ra cons i s t e em dizer que os B i spos p o d e m d i s p e n s a r dos 
imped imen tos ma t r imon ia i s r e se rvados porque essa f a c u l d a d e 
radicalmente pertence aos poderes episcopais recebidos de Cristo, 
se foi reservada pelo papa só podia ser com o consentimento dos 
Bispos, e regressa aos Bispos, por condição aposta desde o início à 
mesma reserva papal, quando não é possível recorrer a Roma. A 
demonstração desta tese vai-lhe exigir que estabeleça em bases 
claras a natureza do poder dos bispos e do poder do papa. 

O ponto de partida podemos encontrá-lo na «Dedicatória»: Pe-
reira propõe-se dizer em que posit ivamente consiste o Primado. 
Apoia-se em S. Bernardo: o que o Apóstolo Pedro te entregou, diz 
ele ao Papa Eugénio, foi o cuidado sobre as Igrejas, sollicitudinem 
super Ecclesias. «Estes são os termos a que Bernardo reduz o Pri-

* R e f e r e - s e às J u n t a s de T e ó l o g o s c o n v o c a d a s p o r C a r v a l h o e M e l o a p a r t i r 
de 1764 p a r a e s t u d a r os c o n f l i t o s r e l a t i v o s ao f o r o e c l e s i á s t i c o q u e l e v a r ã o à 
p u b l i c a ç ã o da p r i m e i r a o b r a e n c o m e n d a d a de P e r e i r a , Doctrina veteris ecclesiae 
de suprema regum etiam in clericos potestate. 



mado: ser um inspector, ser um Superintendente Geral de todos os 
Bispos, de todos os Fiéis, de todas as Igrejas.» Mas em que consiste 
essa superintendência? E com largas transcrições das Considerações 
ao Papa Eugénio, Pereira vai dizer que não consiste em ser o Papa ár-
bitro Supremo de Reis e Príncipes seculares, pois Bernardo ensina que 
intrometer-se o Papa a juiz dos Estados e domínios seculares é uma 
usurpação dos direitos alheios, uma conduta estranha ao espírito dos 
Apóstolos, um abuso das chaves da Igreja, as quais têm por objecto as 
consciências, não as fazendas. Também não consiste em ter a cúria 
cheia de Tribunais, aonde acorrem de todo o mundo as partes a pedir 
dispensas ou implorar benefícios, que isso é ocupação indigna de um 
sucessor dos Apóstolos que faz da Cátedra de Pedro um Pretório dos 
Romanos. Nem em dizer que só a dignidade papal tem por origem a 
Deus, que só o Papa recebe de Deus a jurisdição: Bernardo diz que isso 
é um erro. Não consiste em o papa poder despojar dos seus direitos e 
liberdades os Bispos, conceder isenções exageradas, alterar a ordem 
da hierarquia eclesiástica. E Pereira conclui: 

«É logo evidente que a Suprema Inspecção e Superintendên-
cia em que S. Bernardo põe a essência do Primado, não é outra 
coisa mais, que ser o Romano Pontífice um Prelado superior a 
todos os Prelados, um chefe, um primeiro Presidente de todos os 
Bispos: a quem por ofício de Primazia toca vigiar sobre toda a 
Igreja, a fim de que cada um cumpra exactamente as obrigações 
e ministérios da sua linha: isto é, que o Corpo da Igreja se 
conserve naquela disposição e harmonia em que Cristo e os seus 
Apóstolos o deixaram, ilesos os Direitos de cada grau, e 
franqueando a cada membro as funções próprias da sua hierar-
quia» 10. 

É esta tese, assim imprecisamente formulada, suficientemente 
ambígua para que durante duzentos anos tenha sido possível discutir 
a sua ortodoxia, que Pereira se propõe demonstrar. Seguiremos essa 
demonstração nas páginas seguintes. 

10 T T D e d 2 6 - 3 1 . A d e d i c a t ó r i a n ã o t em as p á g i n a s n u m e r a d a s . N a s n o t a s 
r e m e t e m o s para a Tentativa Teológica c o m as i n i c i a i s T T e o n ú m e r o d a p á g i n a da 
p r i m e i r a e d i ç ã o ; se se t r a t a de u m t e x t o da D e d i c a t ó r i a , T T D e d . , s e g u i d o da 
n u m e r a ç ã o q u e a t r i b u í m o s . 



3. Grandeza, dignidade e poder dos bispos 

A exaltação da dignidade e poder dos bispos é uma constante da 
Tentativa. Pereira insiste muito nos conteúdos concretos da jurisdi-
ção episcopal desde tempos antigos: eram os bispos que definiam as 
fronteiras das províncias, a divisão das dioceses, a erecção de novos 
bispados, pelo que esta competência não é de si exclusiva do papa, e 
muito menos por «direito divino» " ; eram os Metropoli tanos que go-
vernavam e administravam as províncias, cujos privilégios sempre 
se deviam conservar 12, e os Bispos as suas dioceses, governando os 
súbditos como bem lhes parecesse aos Metropoli tanos competia a 
confirmação e sagração dos Bispos em toda a antiguidade, e até às 
decretais de Gregório IX; e mesmo depois de reservada ao Papa a 
confirmação dos Bispos, «em tempo de rotura voltou à prática antiga 
a Igreja de França», e poderia e deveria ter voltado a de Portugal no 
século XVII l 4 ; as translações de Bispos eram também da competên-

" E c i ta o C o n c í l i o de N i c e i a , c â n o n e 6 . e o de C o n s t a n t i n o p l a , c â n o n e 2 . q u e 
o c o n f i r m o u : ao t r a t a r dos l i m i t e s das D i o c e s e s , os P a d r e s de N i c e i a n ã o i n v o c a m 
n e m o D i r e i t o d i v i n o n e m a a u t o r i d a d e do R o m a n o P o n t í f i c e , m a s o c o s t u m e i n t r o -
d u z i d o ( T T 2 8 - 2 9 ) : B o s s u e t , L i v r o 8, c a p . 15 d a n o v a e d i ç ã o ; N . C u s a , De 
Concordantia Catholica. L i v r o 2 . cap . 32; E. Du P i n , Dissertação 1 §37 , 2 § 3 ; J . 
G e r s o n , De Potestale Ecclesiastica C o m p i d . 9; P. M a r c a , De concordia sacerdotii 
et imperii L i v r o 6, c a p . 1; E . R i c h e r , História dos Concílios Gerais L i v r o 1, cap . 2 , 
n° 14 e c a p . 3 , n ° 17 («é o t e ó l o g o q u e m e l h o r t r a tou e s t e a s s u n t o » ) ( t o d o s e m T T 174-
- 1 7 5 ) . De N. C u s a , op. cit.. L i v r o 2, c a p . 13, r e f e r e u m a c i t a ç ã o de S . J e r ó n i m o , 
c o n t i d a no c a p í t u l o Olim do Decreto de G r a c i a n o , pa ra d i z e r q u e a d i v i s ã o das 
d i o c e s e s n ã o é de d i r e i t o d i v i n o m a s de d i r e i t o e c l e s i á s t i c o . E de G u i l h e r m e de 
O c k h a m . Diálogos De Potestate Papae et Cleri c a p . 28 , e d i ç ã o de G o l d a s t , T o m o 2, 
p . 1 , 8 1 7 , f a z u m a l o n g a t r a n s c r i ç ã o , o n d e se d i z q u e , i m p e d i d o o r e c u r s o à S a n t a 
S é , a l g u m a s p r o v í n c i a s q u e p o s s a m e q u e i r a m , t êm o d i r e i t o de c o n s t i t u i r e n t r e si 
u m P r i m a z ( T T 2 5 3 - 1 5 4 , rectius 254 ) . 

12 O s c â n o n e s 6 de N i c e i a , e 2 de C o n s t a n t i n o p l a , r e f e r i d o s , c o n f i r m a m o 
c o s t u m e « e s t a b e l e c i d o s e m d ú v i d a d e s d e o t e m p o dos A p ó s t o l o s » , de q u e f o s s e m os 
m e t r o p o l i t a n o s a r e g e r e a a d m i n i s t r a r as s u a s P r o v í n c i a s , ou e m S í n o d o ou f o r a do 
S í n o d o , ( c â n o n e 6 de N i c e i a : T T 2 7 . 2 8 . 116, 174; c â n o n e 2 de C o n s t a n t i n o p l a : T T 
27 , 2 8 - 2 9 ) . N o m e s m o s e n t i d o S a n t o A g o s t i n h o ( p r i n c í p i o c i t a d o s e m r e f e r ê n c i a : 
«In his rebus de quibus nihil certi statuit Scriptura divina, mos Populi Dei. vel ins-
tituía maiorum pro lege tenenda sunt»): T T 52 . 

13 C o n c í l i o de A n t i o q u i a , c a n . 9 ( T T 2 6 ) ; S . C i p r i a n o . Epístola 72 a Santo 
Estevão, ed . Fel l 3 0 6 ( T T D e d 6; 12; 2 4 3 ) ; Epístola 5 5 a Antoniano, e d . Fe l l 2 4 8 
( T T 12). 

IJ V o l t a d i v e r s a s v e z e s ao a s s u n t o . T T 4 c i t a T e r t u l i a n o . De praescriptioni-



c i a d a s p r o v í n c i a s p e l o q u e e r r o u I n o c ê n c i o I I I a o d i z e r q u e e s s a s 
t r a n s l a ç õ e s e r a m r e s e r v a d a s a o P a p a p o r d i r e i t o d i v i n o l 6 ; t o d a a a d m i -
t i « cap . 32, pa ra d i z e r q u e o s A p ó s t o l o s o r d e n a r a m B i s p o s s e m p e d i r l i c e n ç a a Pe-
d ro . T T 2 3 - 2 2 3 r e f e r e os c a n . 4 e 6 de N i c e i a , 12 de L a o d i c e i a , 19 de A n t i o q u i a , e 
os c a p í t u l o s Innotuit 20 , de Electione, e Cum dilectus 32, de Eleclione d a s Decretais 
de G r e g ó r i o IX, e as a u t o r i d a d e s M a r c a . op. cit., L i v r o 6, c a p . 3 , n° 12. e V a n E s p e n , 
T í t u l o X I V ; e c o n t a q u e J o ã o Ek io . g r a n d e t e ó l o g o do S é c u l o X V I e f a m o s o an ta -
g o n i s t a de L u t e r o , no De Primatu Petri L i v r o 3, c a p . 4 0 se a d m i r a v a de c o m o os 
B i s p o s , e s q u e c i d o s do q u e o d i r e i t o c o m u m lhes p e r m i t e , p e d e m ao P a p a a c o n f i r m a -
ç ã o para se p o d e r e m s a g r a r . T T 2 4 9 v o l t a ao a s s u n t o , d e s t a vez s e g u i n d o D u P i n , 
q u e i n t r o d u z a n u a n c e de q u e a c o n f i r m a ç ã o é do M e t r o p o l i t a ou do S í n o d o d a 
P r o v í n c i a , c i ta as m e s m a s f o n t e s s e m r e f e r i r os c â n o n e s e os c a p í t u l o s das Decretais, 
e a c r e s c e n t a o C o n c í l i o de A r i e s . T T 2 6 4 c o n t a c o m o n a s e q u ê n c i a d o s « C o n c í l i o s » 
de Pa r i s de 1398 e 1408, c o m q u e a Ig re j a de F r a n ç a se s u b t r a i u à o b e d i ê n c i a dos 
d o i s c o n t e n d o r e s ao p o n t i f i c a d o , o A r c e b i s p o de L y o n P h i l i p p e de T h u r e y , P r i m a z 
de F r a n ç a , c o n f i r m o u L o u i s d ' H a r c o u r t c o m o A r c e b i s p o de R o u e n ( G a l l i a Chris-
tiana T o m o 4, pag . 174) e M o n s . de T h o u t d iz q u e fo i q u a s e c o r r e n t e , no t e m p o de 
ro tu r a , os M e t r o p o l i t a s c o n f i r m a r e m os s u f r a g â n e o s , e o p r i m a z os M e t r o p o l i t a s . 
T T 2 3 8 - 2 4 0 , u s a n d o c o m o f o n t e N i c o l a u M o n t e i r o , Balido das Ovelhas de Portu-
gal, 2 2 5 - 2 2 6 , d iz q u e os t e ó l o g o s de F r a n ç a v o t a r a m u n a n i m e m e n t e e m 1650 q u e 
D. J o ã o IV p o d i a n o m e a r e f a z e r c o n f i r m a r B i s p o s , q u e os f r a n c e s e s os o r d e n a r i a m , 
j á q u e o p a p a se r e c u s a v a a c o n f i r m á - l o s : r e f e r e - s e à c r i s e de 1 6 4 0 - 1 6 6 7 , f r u t o d e 
u m a dup la i n t e r v e n ç ã o r e g a l i s t a , dos Á u s t r i a s e d o s B r a g a n ç a s , na I g r e j a Po r tu -
g u e s a . A c l a m a d o D. J o ã o IV a 1 de D e z e m b r o , F i l i p e IV de E s p a n h a r e c l a m o u j u n t o 
da S a n t a Sé o seu d i r e i t o a a p r e s e n t a r os B i s p o s p o r t u g u e s e s , p r i v i l é g i o dos Re i s 
C a t ó l i c o s q u e os Á u s t r i a s t i n h a m e s t e n d i d o a P o r t u g a l d e p o i s de 1580, a p e s a r de o 
n ã o t e r e m t ido os m o n a r c a s da d i n a s t i a de A v i z . D. J o ã o IV r e c l a m o u t a m b é m e s s e 
d i r e i t o de a p r e s e n t a ç ã o p o r q u e , e m b o r a o n ã o t i v e s s e m t ido os s e u s a n t e p a s s a d o s , 
n ã o p o d i a ser na sua te r ra m e n o r rei d o q u e t i n h a m s i d o os u s u r p a d o r e s . E s t a c r i s e 
l e v o u o r e ino a u m a s i t u a ç ã o d r a m á t i c a ; p a r a o f i m d a r o t u r a j á só h a v i a u m b i s p o , 
D . F r a n c i s c o de S o t t o m a y o r , t i t u l a r de T a r g a , de q u e m se d i z q u e o r d e n o u m a i s de 
v in te mil p a d r e s . A San ta Sé , c o l o c a d a n u m a p o s i ç ã o d i f í c i l , p r o p ô s v á r i a s v e z e s u m a 
s o l u ç ã o i n t e r m é d i a : n o m e a r b i s p o s s e m a p r e s e n t a ç ã o r é g i a — o q u e r e s o l v e r i a o 
p r o b l e m a p a s t o r a l s e m i m p l i c a r u m a o p ç ã o e n t r e os d i r e i t o s r e c l a m a d o s p o r F i l i p e 
IV e os d o s B r a g a n ç a s . M a s D . J o ã o IV. e d e p o i s a R e g e n t e , r e c u s a r a m s e m p r e e s s a 
s o l u ç ã o , pe lo q u e i m p l i c a v a de d i m i n u i ç ã o d o p o d e r r é g i o — e t a m b é m p o r q u e , 
v a g a s as Sé s e c o r t a d a s as r e l a ç õ e s c o m R o m a , o Rei f a z i a s u a s as r e n d a s d o s 
b i s p a d o s e c o m e las s u s t e n t a v a a g u e r r a c o m a E s p a n h a . 

15 Dá do i s e x e m p l o s : C o n c í l i o de T o l e d o X V I ( f i n s d o s é c u l o V I I ) , q u e p o r 
a u t o r i d a d e p r ó p r i a m u d o u os b i s p o s de S e v i l h a , B raga e P o r t o ; e o C a p . 4 de Elec-
tione de Pascoa l II, q u e m o s t r a q u e a i n d a no S é c . XI os b i s p o s da S i c í l i a m u d a v a m 
de d i o c e s e s e m l i c e n ç a da Sé A p o s t ó l i c a 

16 D u a s v e z e s v o l t a ao « e r r o » do papa . c i t a n d o de a m b a s M a r c a e G e r b a i s . 
T T 38 : I n o c ê n c i o III cap . Inter corporalia. de translatione Episcopi da s Decretais 
de G r e g o r i o IX; P. M a r c a , De concordia... L i v r o 8, c a p . 2 6 . n° 8 . P a r t e 2 . 3 7 1 ; 



nistração dos bens da Igreja estava nos primeiros séculos dependente 
do Bispo l7; e em geral, eleições e confirmações de Bispos, erecções 
de Bispados novos, nomeações de Coadjutores e futuros sucessores, 
renúncias e deposições de Bispos, mudanças de uma diocese para 
outra, são negócios que durante séculos se praticaram na Igreja sem 
dependência alguma do Romano Pontíf ice1 8 . A esses direitos episco-
pais chamou a tradição Privilégios das Igrejas l9, e liberdades con-
cedidas por Cristo nosso Redentor ao Corpo dos Bispos20. 

Porém no século IX Nicolau I introduziu as pseudo-decretais de 
Isidoro Mercador, para «ruína da disciplina primitiva e perversão de 
toda a ordem hierárquica da Igreja»2 1 , e nos inícios do século XIII 
Inocêncio III, Papa doutíssimo, «audacem Jurisperitum» no dizer de 
Mateus de Paris2 2 , publicou uma série de Cartas e Rescritos, aplicado 
como estava a «descobrir e arrogar a si novas Regalias, como por 
Direito divino próprias e inseparáveis da Sé Apostólica»: são essas 
que consti tuem a maioria das Decretais de Gregório IX 23; e entre as 
fals if icações do Mercador e as usurpações de Inocêncio se fez todo o 
direito canónico, Decreto e Decretais, Sexto e Clementinas, referido 
sempre em toda a obra com escárnio ou com indignação2 4 . O resultado 

G e r b a i s . 2 7 3 : T T 5 8 - 5 9 : I n o c ê n c i o III cap . 2 de Translatione Episcoporum. a m e s -
m a c i t a ç ã o de M a r c a , G e r b a i s , De causis maioribus, Art . 9 , 6 S 1; 271 . 

" C o n c í l i o s de A n t i o q u i a , c â n o n e s 2 4 e 2 5 ; C a l c e d ó n i a , 2 6 ; G a n g r e s 7 e 8; 
C â n o n e s A p o s t ó l i c o s , can . 41 ( T T 25) . 

18 J . G e r b a i s , De causis maioribus, Ar t I ( T T 2 2 ; 2 6 - 2 7 ) ; G i b e r t , De Praelalis. 
T o m o 2, tit . 7; M a r c a , op. cit. L i v r o 6 . c a p . 3, 4 , 8, 9 ; T h o m a s s i n , De Beneficis Pa r -
te 2, L i v r o 2 ( T T 2 6 - 2 7 ) . 

19 N i c e i a , c â n o n e 6: T T D e d . 35; H i n c m a r de R e i m s r e f e r i n d o - s e ao c â n o n e 6 
de N i c e i a , Carta a Nicolau I («Privilegia Ecclesiarum Sanctorum Patrum Canon-
ibus instituto; et venerabilibus Nicaenae Synodi fixa Decretis, nulla possunt im-
probitate convelli, nulle pravitate nutare»): T T 116; e o p r ó p r i o S ã o L e ã o M a g n o 
c h a m o u ao P r i m a d o do Papa « P r i v i l é g i o de P e d r o » : T T Ded . 35; T T 109 e 2 2 7 ( em 
a m b o s os c a s o s c i t a n d o a ca r t a de C a r l o s o C a l v o a A d r i a n o II, Suplemento dos 
Concílios de França 2 3 7 ) : «Manet ergo Petri privilegium. ubi ex ipsius aequilate 

fertur judicium». 
20 C o n c í l i o de É f e s o , c â n o n e 8 ( T T D e d . 35 ) . 
21 B a l u z e , P r e f á c i o às Notas sobre os Diálogos de António Agostinho, 2 , 613 

( T T 3 1 ) ; J. G e r b a i s , op. cit., a r t i g o 9, § 2, n° 2 2 4 ( T T 2 3 ; 31 ) . 
22 T T 38. 
2J Ibid. 
24 Passim. S o b r e o Sexto e as Clementinas, t r a n s c r e v e G e r s o n , De modis uni-

endi ac reformandi Ecclesia in Concilio. T o m o 2 . 167: «Quisfecit libros. Sextum et 



das usurpações das decretais é terem ficado os bispos reduzidos a uns 
«simulacro depicta» 25. 

Pereira elenca ao longo da obra, em diferentes contextos, a his-
tória da resistência dos Bispos à extensão da jur isdição pontifícia. São 
casos da antiguidade, de recusa dos apelos para Roma de decisões 
locais2 6 , casos de resistência a nomeações episcopais pontif ícias du-
rante a Idade Média2 7 , casos de oposição às reservas de benefícios pe-
la Cúria Romana2 8 , e casos de subtracção à obediência dos pontíf ices 

Clementinem? Arrogantiam, superbiam. júris Ordinarium usurpationem, Impe-
ratorum Romanorum injuriosam detractionem, et eorum aliorumque potestatis 
periculosissimam suppressionem, et alia multa in spiritualis et saecularis Reipu-
blicae laesinonem malitiose et pertinaci ambitione fabricata, in omnibus et per 
omnia concludentes?». S o b r e o Decreto, a b o n a n d o - s e e m A n t ó n i o A g o s t i n h o , De 
emmendatione Gratiani.: « s e m m a i s a u t o r i d a d e q u e a de u m s i m p l e s M o n g e B e n e -
d i t i n o ( . . . ) , c h e i a de D e c r e t a i s f a l s a s e de C o n c í l i o s q u e n u n c a h o u v e ( . . . ) , de 
a u t o r i d a d e s m a l e n t e n d i d a s ( . . . ) , s e n d o t ã o d e f e i t u o s a e s t a c o l e c ç ã o ( . . . ) , a i g n o r â n -
c i a dos t e m p o s , a j u d a d a da a u t o r i d a d e q u e lhe deu a U n i v e r s i d a d e de B o l o n h a , a f e z 
sub i r ( . . . ) a u m tal g r a u de e s t i m a ç ã o q u e d e s t e D e c r e t o c o m o d e um C o r p o de D i -
r e i t o P ú b l i c o ou c o m o de u m P r o n t u á r i o A u t ê n t i c o d o s C â n o n e s da I g r e j a , t i r a r a m os 
C a n o n i s t a s q u a s e t u d o o q u e por q u i n h e n t o s a n o s se a c h a n e l e s c i t a d o de C o n c í -
l ios e P a d r e s » . T T 3 2 - 3 3 . 

: s A e x p r e s s ã o é de G e r s o n , T o m o 2, 172 e P e r e i r a r e f e r e - a v á r i a s v e z e s : 
T T 39 , o n d e t a m b é m r e f e r e E n é a s S i l v io , «Quid hodie erant Episcopi, nisi umbra 
quaedam? Quid plus eis restat, quam baculus et mitra?» T T D e d . 4 3 , o n d e r e f e r e 
B i s p o s de E s p a n h a e m T r e n t o : os b i s p o s e s t ã o « r e d u z i d o s a n a d a » . 

26 B i s p o s de Á f r i c a , « C a r t a ao p a p a C e l e s t i n o » , C o l e c ç ã o de J u s t e l o 174: T T 
106 -107 ; c f . tb . T T 2 2 4 , T T Ded . 36 . S . H i l á r i o de A r i e s , r e c u s a n d o c o n t r a S . L e ã o 
M a g n o a a p e l a ç ã o q u e C h e l i d ó n i o , B i s p o de B e s a n ç o n , i n t e r p ô s para R o m a do Sí-
n o d o P r o v i n c i a l : T T 111; T T 224 . S. C i p r i a n o , Epístola 59 a Cornélio. ed . Fel l 266 : 
T T 13. 

27 F l o d o a r d o , Crónica ( C o n c í l i o s de C o l e t i . t o m o 11, 848) : u m c a s o de 9 4 8 de 
r e c u s a da n o m e a ç ã o papa l de H u g o p a r a B i s p o de T r i e r p e l o p a p a A g a p i t o II; o s b i s -
pos r e u n i d o s e m S í n o d o e s c o l h e r a m o m o n g e A s t a l d o ( T T 1 1 3 - 1 1 4 ) ; e H i n c m a r de 
R e i m s , Epístola 8, c ap . 32 d e s c r e v e a o p o s i ç ã o dos p a d r e s do C o n c í l i o de P e n t í g o n o 
( 8 7 6 ) à n o m e a ç ã o de A n s e g i s o de M e t z c o m o P r i m a z de t o d a a F r a n ç a e A l e m a n h a , 
p o r J o ã o VI I I . M a s o c a s o m a i s l o n g a m e n t e t r a t a d o é o q u e o p ô s os p a p a s N i c o l a u 1 
e A d r i a n o II a o s b i s p o s de F r a n ç a , q u e nos C o n c í l i o s de S o i s s o n s e D u z í a c o t i n h a m 
d e p o s t o H i n c m a r de L a o n , e q u e e n v o l v e u H i n c m a r de R e i m s e o Rei C a r l o s o Ca l -
vo: P e r e i r a r e f e r e - s e - l h e l o n g a m e n t e e p o r m a i s d e u m a vez ( T T 31; T T 108-11 1, 
c i t a n d o J . G e r b a i s , op. cit. a r t . 7 , e P. M a r c a , op. cit. L i v r o 7 cap . 3; T T 2 2 4 - 2 2 5 ) . 

28 F r a n c i s c o D u a r e n o , De sacris Ecclesiae ministeriis L i v r o 5, c a p . 8 e c a p . 1 1; 
P. M a r c a , op. cit. L i v r o 4, c a p . 9 ( T T 9 6 ) ; r e c l a m a ç ã o dos B i s p o s de F r a n ç a s o b r e 
r e s e r v a de p r e b e n d a s de G r e g ó r i o IX ( T T 2 2 4 e 2 2 5 ) ; c a s o de R o b e r t o de L i n c o l n 
o p o n d o - s e à r e s e r v a d e p r e b e n d a s p o r I n o c ê n c i o IV ( 1 2 5 3 ) : M a t e u s de Pa r i s , His-



durante o Cisma do Ocidente 29 e de soluções de governo da Igreja 
durante as guerras de Carlos V na Itália 30: si tuações muito diver-
sificadas, mas que Pereira unifica com o critério de interpretação de 
que se trata sempre de resistência dos Bispos à autoridade do Papa. 

Mas Pereira não se limita a elencar os conteúdos concretos da 
jurisdição episcopal. Avança af i rmações sobre a natureza do epis-
copado, exaltando a importância do Bispo na sua diocese e do Corpo 
dos Bispos na Igreja Universal. Os bispos são sucessores dos Após-
tolos3 1 ; a sua jur isdição é-lhes dada directamente por Cristo, e não 
pelo papa, pelo que é por direito divino que são pastores e governa-
dores das suas dioceses, e não por graça da Sé Apostólica3 2 . O Epis-

lória, E d i ç ã o de L o n d r e s de 1640, 871 ; e D a v i d W i l k i n s , Colecção dos Concílios de 
Inglaterra 4 2 2 ( T T D e d . 39; 2 6 ; 9 5 ) . 

2 ' « P r a x e da Ig re j a de F r a n ç a no t e m p o d o c i s m a g r a n d e » . D o c u m e n t o s IX e X 
da 2* p a r t e : r e f e r e M a r t e n e . Colecção dos Antigos Monumentos ( P a r i s 1733) t o m o 7, 
p . 6 1 3 ( T T 2 6 6 - 2 6 7 ) e P i t h e o . Preuves des libertes de l 'Église Gallicane ( P a r i s 1651 ) 
6 9 1 , 7 0 5 - 7 0 7 : t a m b é m t r a z o « c o n c í l i o » de 1408, j á r e f e r i d o , p. 743 ( T T 2 5 9 - 2 7 0 ) . 

50 P i t h e o , op. cit. d e s c r e v e d i v e r s o s c a s o s de c o n f i r m a ç õ e s de B i s p o s ou de 
A b a d e s . ( T T 2 6 9 - 2 7 0 ) ; Gi l G o n z a l v e z de Á v i l a , História de las ciudades y Iglesias 
Catedrales de Espana ( S a l a m a n c a 1618) L i v r o 3, cap . 14, 105: n e u t r a l i d a d e de Es -
p a n h a no C i s m a d o O c i d e n t e , e d e c i s õ e s da J u n t a de A l c a l á de 1398 ( T T 2 6 5 - 2 6 6 ) . 

11 E n ã o é u m a a f i r m a ç ã o e v i d e n t e , c o m o h o j e p a r e c e : na h i s t ó r i a d o g m á t i c a 
d a c o l e g i a l i d a d e o c u p a m l u g a r de r e l e v o as o b r a s q u e p r o v a m a i n s t i t u i ç ã o d i v i n a 
do C o l é g i o A p o s t ó l i c o , e a sua s u c e s s ã o . . . no S a c r o C o l é g i o d o s C a r d e a i s . P e r e i r a 
r e f e r e S a n t o A g o s t i n h o , Sobre o Salmo 44, n" 32 , T o m o 4, 398 ( T T 5 - 6 ; 2 8 5 ) ; S ã o 
J e r ó n i m o , Epístola a Evangelho e Epístola a Marcela ( T T 5); S . T e o d o r e t o de C i r o , 
Sobre a IaEpístola a Tim. c a p . 3 ( T T 15); P a c i a n o de B a r c e l o n a , Epístola 1 ( T T 5 ) ; 
D u r a n d o de M e n d e ( T T 2 4 4 ) ; e o C o n c í l i o d e T r e n t o , S e s s ã o 23 . c a p . 4 , « q u e s u p õ e 
n o t ó r i a e i n c o n t e s t á v e l e s t a v e r d a d e . . . » ( T T 6) . 

12 L a r g a a r g u m e n t a ç ã o s o b r e e s t e s p o n t o s , e s p e c i a l m e n t e o ú l t i m o , q u e n ã o 
r e s u m i m o s : os a d v e r s á r i o s s ão s o b r e t u d o P a l u d e e T o r q u e m a d a s o b r e q u e m vo l t a -
r e m o s ao f a l a r d o p o d e r d o p a p a ; os d e f e n s o r e s D u r a n d de M e n d e , Do modo com 
se deve celebrar o Concílio Geral 3 4 e 35 ( P e r e i r a c i t a d u a s e d i ç õ e s , a u t ó n o m a de 
Pa r i s 1671, e c o m o u t r a s na c o l e c ç ã o d e d i c a d a a G r e g ó r i o XI I I , Tractatus Tracta-
tuum, T o m o XII I , P . I . , f o i . 154, e n ã o d iz de qua l é a p a g i n a ç ã o q u e r e f e r e : t a l v e z 
n e m e le s a i b a ) : T T 3 9 - 4 0 , 2 4 4 ; E. R i c h e r , História dos Concílios, L i v r o 9, Pa r t e 2, 
c a p . 5 , n° 7 , p. 94 : 2 5 8 ; D o m i n g o s S o t o , Comentário sobre o IV das Sentenças 5 4 8 : 
T T D e d . 4 ; d i v e r s o s p a d r e s do C o n c í l i o de T r e n t o : B i s p o s de E s p a n h a e F r a n ç a , 
D. Fre i B a r t o l o m e u dos M á r t i r e s , D i o g o P a i v a de A n d r a d e , r e f e r i d o s p o r P a l l a v i 
c in i ( T T 2 4 5 - 2 4 6 ) ; a « S a g r a d a » F a c u l d a d e de Pa r i s ( T T Ded . 6) , o s T e ó l o g o s de Pa -
r is ( T T 2 4 5 ) ; B o s s u e t . L i v r o 8, c a p . 11, T o m o 2, pag . 88 : só a i g n o r â n c i a ou o d e s -
p r e z o da a n t i g u i d a d e i n t r o d u z i u nas e s c o l a s a d o u t r i n a de se r a j u r i s d i ç ã o d o s B i s -
pos « i m m e d i a t e a Papa». E r rou o P a d r e S o a r e s [ F r a n c i s c o S u a r e z ] e se m o s t r o u hós -



copado é a plenitude do sacerdócio 33: do presbiterado dist ingue-se 
pelo género, do papado só pelo grau '4, pois pode-se dizer que todos 
os Apóstolos eram iguais a Pedro em poder 35. São Cipriano e São 
Jerónimo são citados para mostrar como sobre o Colégio dos Após-
tolos se construiu a Igreja3 6 . E os louvores à dignidade e importân-
cia dos Bispos são sem medida: o próprio Jesus Cristo, enquanto 
homem, não teve mais dignidade eclesiást ica que a de Bispo3 7 ; o Bis-
po, depois de Deus, é como um Deus terreno3 8 . E Pereira transcreve 
largas páginas de Pedro Aurélio, pseudónimo de Jean Verger d 'Hau-
ranne, abade de Saint-Cyran, jansenis ta extremo, que segundo Tho-
massin foi quem melhor falou das glórias do episcopado 3 9 . 

Uma questão sobre a qual Pereira se alarga é a de saber se o títu-
lo de Vigário de Cristo é exclusivo do papa, como diz Belarmino: 
conclui que os Bispos o usaram, e não o perderam por alguma lei, 
pois só por consenso tácito dos fiéis se foi tornando próprio do Pon-
tíf ice Romano 4 0 . E refere ainda outras expressões laudatórias da uni-

p e d e na v e r d a d e i r a d o u t r i n a de P a d r e s e C o n c í l i o s , q u a n d o e s c r e v e u q u e o B i s p o 
era m a i s n o m e de O r d e m q u e de j u r i s d i ç ã o ( T T 19). S o b r e a i r r e l e v â n c i a d o t í t u lo 
« B i s p o p o r G r a ç a da Sé A p o s t ó l i c a » p a r a e s t a d i s c u s s ã o , D u P in , Dissertação 1 § 12, 
63 ( T T 2 4 9 ) , q u e d á t r ê s r a z õ e s q u e j u s t i f i c a m o t í t u l o s e m se n e c e s s i t a r d e r e c o r r e r 
à e x p l i c a ç ã o da j u r i s d i ç ã o «immediate a Papa». 

33 P e d r o A u r é l i o , Vindicias da Censura Sorbónica ( P a r i s 1646) t o m o 2, 8 7 
( T T 17 -18 ) . 

34 S . T o m á s d e A q u i n o , In IV Sent, D i s t . 24 , q . 3 , a r t . 2 ( R o m a 1570) T o m o 7 
D . 2 , f o i . 145: «Potestas Sacerdotes exciditur a potestate Episcopi, quasi a potesta-
te alterius generis. Sed potestas Episcopi exceditur a potestate Papae quasi a po-
testate eiusdem generis. Unde omnem actum hierarchicum, quem potest facere Pa-
pa. potest facere Episcopus»: T T 9 . 

35 N . C u s a , De concordia catholica L i v r o 2, cap . 13, 7 2 7 : T T D e d . 3. 
36 C i p r i a n o , De unitate Ecclesiae, 7 7 - 7 8 d a ed . Fe l l : T T v e r s o da f o l h a de 

ro s to , D e d . 3 1 , 13 -14 ; J e r ó n i m o , Livro I contra Joviniano, T o m o 4, P. 2 , 168: T T 
D e d . 3 1 - 3 2 . 

37 G u i l h e r m e d e A u v e r n i a ( P a r i s i e n s i s ) : «Ipse Dominus Jesus Christus non 
plus quam Episcopus est in dignitatibus ecclesiasticis, secundum quod homo»: T T 
D e d . 5. 

38 «Qui Episcopus est, hic post Deum Deus terrenus. Episcopus vobis prae-
sideat, ut dignitate Dei cohonestatus»: Constituições Apostólicas L i v r o 2, c a p . 2 6 , 
c i t a d a s p o r B i n g h a m : T T 16. 

M T T 17-21: a l a r g a - s e e m l o u v o r e s a S a i n t - C y r a n , p o r t e r e x p r o b a d o os j e s u í -
t a s e l o u v a d o G e r s o n , e t r a n s c r e v e - o l o n g a m e n t e . 

40 I n v o c a a C a r t a 59 , de C i p r i a n o a C o r n é l i o , c i t a d a por R i g a l c i o e p o r B a l u z e , 

por s u a v e z c i t a d o s p o r J . B i n g h a m , Origens Eclesiásticas T o m . 1, 82 , pa ra d i z e r 



dade dos Bispos à imagem da Trindade, da única Igreja unida por toda 
a terra, que está onde está o Bispo, que foi fundada sobre os Bispos 
por lei divina, e af irma que o que mais dá glória a Deus é que se 
reconheça a Ordem Episcopal pelo que vale4 1 . 

Importante é o que Pereira insinua, mais do que afirma, sobre a 
autoridade dos bispos em matéria dogmática. Trata-se de pontas 
soltas, que ele não sistematiza numa af i rmação teológica: recorda 
que os bispos t inham competência para absolver de heresia 42 e de 
idolatria4 3 ; chama a atenção para o facto de, nos primeiros tempos, os 
símbolos da fé diferirem de diocese para diocese, podendo o bispo 
introduzir o que preferisse ou compor um novo, salva a unidade da 

q u e C i p r i a n o dá aos B i s p o s o t í t u lo de V i g á r i o s de C r i s t o . B a r ó n i o q u e r ler e s s e lu -
g a r da E p í s t o l a 5 9 a C o r n é l i o c o m o r e f e r i n d o - s e ao p a p a , m a s B i n g h a m a f a s t a e s s a 
i n t e r p r e t a ç ã o . T u d o i s t o p a r e c e c i t a d o de T h o m a s s i n , op. cit. L i v r o 1, c a p . 5 0 , n. 13, 
T o m o 1. 179. L a u n o y , L i v r o 2, E p í s t o l a 2, nn . 21 , 22 . 2 3 , 2 4 , T o m o 5, p. 1, 2 7 8 s s , 
c i t a G r e g ó r i o VI I , S. F u l b e r t o , e S . Ivo de C h a r t r e s , e os c o n c í l i o s de M e a u x ( 8 4 5 ) 
e C a r i s í a c o ( 8 4 8 ) p a r a p r o v a r q u e o t í t u l o se a p l i c o u na a n t i g u i d a d e a o s B i s p o s . P o r 
i s so n ã o t e m r a z ã o B e l a r m i n o q u a n d o , a r g u m e n t a n d o c o m o C o n c í l i o Ge ra l de L e ã o 
II, q u e c h a m o u V i g á r i o d e C r i s t o ao p a p a , p r e t e n d e f a z e r p r ó p r i o d e s t e a q u e l e t í t u lo 
( T T 15-17) . 

41 S ã o S í m a c o : «Ad Triniiatis instar, cuius una est atque individua potestas, 
unum est per diversos Antistis Sacerdotium.» ( T T D e d . 5 ) ; S ã o C i p r i a n o , Epístola 
68. 2 9 3 3 : «A Christo una Ecclesia per totum mundum in multa memhra divisa. 
Item Episcopatus unus, Episcoporum multorum concordi numerositate diffusus» 
( T T 192) : Epístola 66 a Florêncio. 2 8 6 : «Illi sunt Ecclesia. Plebs Sacerdoti adu-
nata. et Pastori suo Grex adhaerens. Unde scire debes, Episcoporum in Ecclesia 
esse. et Ecclesiam in Episcopo» ( T T , 14 e 15); Epistola 33 aos Lapsos. 2 1 6 : «Divina 
lege fundatum est ut Ecclesia super Episcopos constituatur, et omnis actus ecclesiae 
per eosdem praepositos gubernetur» ( T T 10; e na 12 d i z : « p a r a q u e n i n g u é m i m a g i n e 
q u e a p a i x ã o c o n t r a o papa E s t e v ã o é q u e s u g e r i r a a C i p r i a n o t ão f o r t e s e x p r e s s õ e s 
a f a v o r do p o d e r d o s B i s p o s , b a s t a a d v e r t i r q u e a E p í s t o l a 33 aos L a p s o s , q u e e m 
p r i m e i r o l u g a r d e s c r e v e m o s , fo i e s c r i t a no a n o 2 5 0 , i s t o é, q u a t r o ou c i n c o a n o s an-
tes de e x c i t a d a a c o n t r o v é r s i a da r e b a p t i z a ç ã o » ) ; S ã o F r a n c i s c o de S a l e s , L i v r o 1, 
E p í s t o l a 30 : «ld erit Deo gloriosum maxime. ut Episcopalis Ordo pro eo. quomodo 
institutus est ac valet. agnoscatur». ( T T D e d . 4 5 ) . 

42 R e f e r e as a u t o r i d a d e d e S a n t o A t a n á s i o . Epístola a Rufiniano; d o s Cânones 
de África ( C o l e c ç ã o de F e r r a n d o de C a r t a g o ) , c â n o n e 5 0 ; d o s C o n c í l i o s de N i c e i a 
( c â n o n e 8) , C o n s t a n t i n o p l a ( c â n o n e 7) , L a o d i c e i a ( c â n o n e 7 e 8) . E p a o n ( c â n o n e 2 8 ) . 
A g d e ( c â n o n e 6 0 ) e O r l e a n s IV ( c â n o n e 8) , e os C â n o n e s de S . M a r t i n h o de B r a g a 
( c â n o n e 36) : T T 25 . 

4J S. C i p r i a n o , Epístola 15 aos Mártires e Confessores; Epístola 16 aos Pres-
bíteros e Diáconos; C o n c í l i o s de A n c i r a ( c â n o n e 2) , E l v i r a ( m u i t o s c â n o n e s ) , Ar i e s 
2 ( c â n o n e 10): T T 25. 



fé 44; recorda que os bispos nos s ínodos t inham autoridade para 
anatematizar os erros, e em toda a antiguidade ninguém se lhes opôs 
com o argumento de que não fossem infal íveis , antes os mesmos he-
reges respeitavam nestes ju ízos sempre uma irresistível força: para a 
contrariar, só se valiam de subterfúgios (obrepção ou impostura), 
reconhecendo implicitamente legít imo e decretório o juízo dos Bis-
pos 4S. E recorda que, nos Concíl ios, os bispos antigos «escreviam 
assim as suas f i rmas: Ego judicans, ego definiens subscripsi: que 
quer isto dizer senão que nas matérias da Fé e Disciplina votam os 
Bispos nos Concílios com a mesma autoridade com que no de Jerusa-
lém dizia o Apóstolo Santiago: Propter quod ego judico, e tc . . .» 4 6 

4. O poder l imitado do Romano Pontíf ice 

Examinemos agora a maneira como Pereira analisa a questão do 
Primado do Papa. A sua técnica, aprendida dos jansenistas , consiste 
em não dizer tudo o que pensa, e nas opiniões mais contrárias à dou-
trina comum proteger-se detrás de uma citação. Neste caso, porém, a 
técnica é não apenas praticada, mas anunciada: ao sintetizar o traba-
lho que realizou, na Dedicatória, que escreveu com a obra já comple-
ta (só o «Epílogo de toda a obra» lhe é posterior) , Pereira reconhece 
que dizer em que posi t ivamente consiste o Primado é «árdua em-
presa! perigoso passo!.. . já no quinto século dizia um bom Juízo: 
Aures Romanorum quadam teneritudine plus trahuntur»47. Fica assim 
o leitor prevenido para ler nas entrel inhas. . . 

44 O C o n c í l i o de É f e s o , A c ç ã o 6 . c o n d e n o u e r e p r o v o u T e o d o r o de M o p s u e s -
la na C i l i c i a p o r h a v e r i n t r o d u z i d o u m s í m b o l o , q u e e l e p r ó p r i o c o m p u s e r a , e q u e se 
a f a s t a v a d a f é c a t ó l i c a ( e p i s ó d i o c i t a d o por U s s e r i o e B i n g h a m ) ; J . U s s e r i o , D i s -
s e r t a ç ã o De Symbolis ( no f i m da sua c r o n o l o g i a ) e s t u d a os d i v e r s o s s í m b o l o s q u e 
os b i s p o s u s a v a m ; J. B i n g h a m , op. cit. T o m o 4: T T 23 . 

45 O a r g u m e n t o é de P e d r o A u r é l i o , « A p o l o g i a da C a r t a p a s t o r a l d o s B i s p o s 
de F r a n ç a c o n t r a c e r t o s l i v r o s d o s j e s u í t a s » . Obras de P e d r o A u r é l i o T o m o 1, 33 , 
c i t a d o de T h o m a s s i n , Dissertação sobre o Concílio de Gangres. 2 6 : T o m o 3, A p ê n -
d ice p. 3: T T 24 . 

40 T T 7. E n o u t r o l u g a r c i t a um C o n c í l i o , q u e n ã o i d e n t i f i c a n e m r e f e r e n c i a , e 
q u e terá d i t o : «Spiritus Sanctus qui locutus est in Sancta Romana Ecclesia. credi-
mus quod et in vestris Ecclesiis locutus extiterit. Meminerari enim illud: 'Visum 
est Spiritui Sancto et nobis'». T T D e d . 3 6 - 3 7 . 

47 A c i t a ç ã o é de S a n t o H o n o r a l o , Vida de S. Hilário de Aries. c ap . 18 (ed . de 
Q u e s n e l 370 ) . T T D e d . 25 . 



a) A subordinação do Papa aos cânones 

Ao longo da obra encontramos espalhadas algumas considera-
ções genéricas sobre o modo como a Igreja deve ser governada. 
Cita Inocêncio IV para dizer que o Supremo Pastor deve usar pri-
meiro a chave da discrição que a do poder 4 8 ; a Pedro de Marca vai 
buscar uma reflexão sobre a passagem de São Lucas 22, 25, Reges 
gentium dominantur eorum, vos autem non sic, para demonstrar que 
o governo da Igreja é muito diferente das monarquias e repúbli-
cas deste mundo 49; e Marca rebate os argumentos sobre o poder 
eclesiástico extraídos do Livro do Levítico, «pois da polícia da Sina-
goga não se tira bom argumento para a polícia da Igreja» so. Pierre 
d 'Ai l ly e Jean Gerson ensinam que a forma de governo da Igreja 
instituído por Cristo é monárquico, temperado de aristocrático e 
democrá t ico 5 I . 

Mas Pereira não se fica nestas considerações gerais. Em di-
versos locais se refere à razão de ser o Pontíf ice Romano o Suces-
sor de Pedro: é por direito divino que o Primado vai anexo à Igre-
ja de Roma? A Igreja de Roma é a «Igreja principal»5 2 , mas isso tem 
que ver com o facto de ser cidade imperial não com o direito di-
vino: e abonando-se em Domingos Banez, Nicolau de Cusa, Jean 
Gerson e Domingos Soto, parece inclinar-se para dizer que se trata 
de puro direito eclesiást ico 54. Noutro lado, brevemente, lida com as 
dispensas pontif ícias em matéria de direito divino, para dizer que o 

48 I n o c ê n c i o IV, s o b r e o c a p . Quanto, de Jurejurando: T T 2 2 2 . 
49 P. M a r c a . De concordia sacerdotii et imperii. L i v r o 2, C a p . 16, 6: T T D e d . 

4 1 - 4 2 . 
50 Id. , ib id , L i v r o 2, C a p . 5; P a r t e 1, 7 0 : T T 181. 
" P. D ' A i l l y , De auctoritate Concilii Generalis et Romani Pontificis, P a r t e 2; 

G e r s o n , «a c a d a p a s s o » : T T 176. 
52 S. C i p r i a n o , Epístola 45 a Cornélio ( T T D ed . 3 7 ; 2 4 8 ) ; O p t a t o de Mi l ev i 

( T T D e d . 3 7 ) ; S a n t o I r e n e u de L i ã o ( T T D e d . 37 ) . 
53 C o n c í l i o d e C a l c e d ó n i a , c a n . 28 : «Sedi senioris Romae, eo quod urbs illa 

imperaret, jure Patres privilegia tribuerunt». T T 174. 
54 D. B a n e z , Comentários sobre a segunda da segunda de S. Tomás, T o m o 

2, 5 2 - 5 7 ; N . C u s a . De concordia catholica. L i v r o 2 , cap . 34 , 7 7 4 ; J . G e r s o n , De 
Potestate Ecclesiastica et Origine Júris, C o n s i d e r a ç õ e s 7, no f i m , T o m o 2, 2 3 6 ; 
D . S o t o , Comentário sobre o IV das Sentenças 645 : T T D e d . 2 1 - 2 2 . P e r e i r a r e c u a r á 
d e s s a p o s i ç ã o , d e z a n o s d e p o i s , n u m a c e n s u r a na Real M e s a C e n s ó r i a . A M e s a j á 
a p r o i b i r a e m 1769 . na c e n s u r a da Défense des libertés p u b l i c a d a na v a c â n c i a d a 
Sé A p o s t ó l i c a d e p o i s da m o r t e de C l e m e n t e XI I I . 



papa as concede como intérprete, não como superior do direito 
divino 5-\ 

Alonga-se na demonstração de que o papa está sujei to aos câno-
nes da Igreja. Cita uma série de Papas que, em distintas circunstân-
cias, declararam não poder infr ingir os cânones ou reclamaram 
competências baseando-se nos cânones 5 6 . Invoca diversos argumen-
tos de tradição: São Firmiliano da Capadócia em polémica com o 
papa Estevão, Hincmar de Reims e Carlos o Calvo resistindo a Adria-
no II, São Columbano escrevendo ao papa Bonifácio, Santo Ivo de 
Chartres ao papa Pascoal II, e uma obra do monge de Cluny Rudol-
fo Glabro 57. E abona-se nos autores modernos e contemporâneos que 
afirmam que o poder do papa está sujei to aos cânones da Igreja: Pe-
dro de Marca, Jean Gerson, Nicolau de Cusa, Jean de Launoy, Ellies 
Du Pin, e Bossuet 5 8 . Com uma conclusão sibilina: os bispos têm 
direito e autoridade para examinar e ponderar se as Leis e Consti-
tuições do papa contravêm aos cânones dos Concílios Gerais, ou aos 
costumes, direitos e l iberdades legi t imamente in t roduzidos nas 
províncias. 

E Pereira mete-se aqui por duas polémicas, daquelas a seu gosto 
e que lhe servem para demonstrar a felonia da Cúria Romana: uma é 
a maneira como se deve ler o Decreto dogmático do Concílio de 
Florença (a que Pereira regra geral chama a Bula Laetentur caeli de 
Eugénio IV, para evitar ter de reconhecer que houve um Concílio 
que definiu o primado); Pereira mantém que há uma diferença entre o 
texto latino e o grego, e que atestam a versão do grego João Biondo, 

55 D i e g o C o v a r r u b i a s y L e i v a , De matrimonio, P. 2, cap . 4 , § 9, q u e c i t a 
A l m a i n , A n g e l o , C a t h e r i n o , S i l v e s t r e , S. T o m á s , e r e f e r e q u e só a l g u n s a n t i g o s 
c a n o n i s t a s de q u e m n e n h u m h o m e m p r u d e n t e e s áb io f a z c a s o t i ve ram o papa p o r 
s u p e r i o r do d i r e i t o d i v i n o : T T 83 . 

56 G e l á s i o I, Comonitório a Fausto ( T T 127); Epístola 4 ( T T 175); Carta aos 
Bispos de Dardânia ( T T D e d . 2 - 3 3 ; 120); S. J ú l i o I, Epístola aos Orientais, C o n c í l i o s 
de C o l e t i , T o m o 2, 535 ( T T 127; 173) ; S. L e ã o M a g n o ( T T 120); S. L e ã o IV ( T T Ded . 
3; 120); S . M a r t i n h o I ( T T 120); S . Z ó z i m o ( T T 120); S. G r e g ó r i o M a g n o ( T T 120). 

57 T T 36; 1 0 9 - 1 1 0 ; 114; 129; 2 2 7 - 2 2 8 . 
58 P. M a r c a , op. cit.. L i v r o 2, c a p . 16, n. 8: T T D e d . 6 . J . G e r s o n (c i t . p o r 

L a u n o y ) : T T D e d . 9 - 4 0 . N i c o l a u de C u s a , op. cit. L i v r o 2, c a p s . 9 , 10, 11, 28: T T 
D e d . 6 . 119. J . L a u n o y , Carta a Louis Cufin ( L i v r o I, c a r t a 8) ; Carta a Tomás Rul-
lando ( L i v r o 2, C a r t a ) : d e s c r e v e a a u t o r i d a d e de mais de 5 0 S u m o s P o n t í f i c e s de 
o n d e p r o v a q u e o p o d e r do papa se d e v e r e g u l a r n ã o do seu motu proprio, m a s p e l o s 
c â n o n e s : T T 120-121 . E Du P in , De la Puissance Ecclésiastique 544 : T T Ded . 6. 
B o s s u e t , L i v r o 11. 



que foi secretário de Eugénio IV, João Ekio, o Cardeal Rossense e o 
Cardeal Marcos Vigier; por isso, 

«para não nos vermos obrigados a dizer que o Papa com o Con-
cílio Ecuménico para enganarem os Gregos, puseram no texto 
latino o contrário do que definiram no grego, deve-se emendar o 
decreto de Florença, de maneira a fazê-lo dizer que a 'plenam 
potestatem' que Nosso Senhor Jesus Cristo deu a S. Pedro para 
apascentar, reger e governar a Igreja Universal é a que se contém 
nas actas dos Concílios e nos Sagrados Cânones» S9. 

A outra refere-se ao juramento que os papas faziam na sua 
entronização, em que juravam guardar os cânones e leis dos concí-
lios, e que figurava no Liber Diurnus Romanorum Pontificum: Pereira 
conta com notas emotivas de história de espionagem como a cúria 
romana fez desaparecer os exemplares existentes6 0 . 

b) A subordinação do Papa à Igreja 

Mas a fórmula «subordinação do papa aos cânones» não diz tudo 
o que Pereira quer dizer. Dá mais um passo: vai af i rmar a subordi-
nação do papa à Igreja. A demonstração avança cautelosamente. A 
Igreja é «uma soberana Rainha» (Santo Agost inho), é «Mãe e Senhora 
Nossa» (Tertul iano)6 1 essas palavras entendem-se da Igreja Univer-
sal, não da romana. Através de Launoy, cita vários textos de Santo 
Agost inho sobre o poder das chaves, dado a Pedro em representação 
de toda a Igreja, e que Pereira com Launoy interpreta como que-
rendo dizer que o Hiponense considera Pedro subordinado à Igreja, 

59 P. M a r c a , op. cit.. L i v r o 2, cap . 8: T T 125-126 . J . L a u n o y , C a r t a s c i t a d a s na 
n o t a a n t e r i o r , T T 120-121 . C f r . tb. T T D e d . 4 - 3 5 ; D e d . 6; 125 -126 ; 176, 247 . O 
Decretum pro Graecis, na Bulla unionis Graecorum «Laetentur caeli», de 6 de J u -
l h o de 1439 , e n c o n t r a - s e e m DS 1 3 0 0 - 1 3 0 8 ; a p a s s a g e m q u e P e r e i r a d i s c u t e e m 1307 . 

60 A h i s t ó r i a é c o n t a d a p o r B a l u z e , Notas aos Livros de Concordia de Pedro da 
Marca, e d i ç ã o ( P a r i s 1704) 55 : L u c a s H o l s t e n i o e d i t o u e m 1660 o a n t i g o R i tua l 
R o m a n o , c o m o t í t u l o Liber Diurnus; ta l e m p e n h o pôs a c ú r i a e m d e s t r u i r a e d i ç ã o 
q u e até t r ê s f o l h a s da i m p r e s s ã o q u e H o l s t e i n m a n d a r a de R o m a a Pa r i s f e z o n ú n c i o 
C é l i o P i c o l i m i n i a l t a s d i l i g ê n c i a s p o r r e c o b r a r da m ã o de P e d r o da M a r c a , e c o m 
e f e i t o as r e c o b r o u c o m g r a n d e d i s s i m u l a ç ã o . M a s o j e s u í t a J e a n G a r n i e r p u b l i c o u 
u m a s e g u n d a e d i ç ã o ( P a r i s 1680) , a p a r t i r do m a n u s c r i t o c o n s e r v a d o e m F r a n ç a , 
d i z P e r e i r a e m tons t r i u n f a i s : T T 120 -121 ; 137. 

61 T T D e d . 4 1 . 



o que não se deduz necessariamente dos textos citados, e não é in-
tenção de Santo Agostinho6 2 . «Pelo estilo de Santo Agostinho» falam 
S. Cipriano, S. Jerónimo, Beda o Venerável , S. Leão Magno 6 3 . 

Mas o ponto forte de Pereira, neste assunto, é uma enredada dis-
cussão sobre a util ização, por São Gregório Magno e pela liturgia 
romana, do texto do Evangelho de S. Mateus, 18, 1 5 - 1 7 . 0 papa S.Gre-
gório, repreendendo João de Constantinopla, recorda-lhe o texto do 
versículo 17: «Si Ecclesiam non audiet, sit tibi tamquam ethnicus et 
publicanus»; e adiante acrescenta: «não omiti o que humildemente me 
competia fazer: se for desprezado na minha correcção, «restat ut 
Ecclesiam adhibere debem». Daqui deduz Pereira que S. Gregório se 
considera subordinado à Igreja6 4 . Para dar consistência a esta inter-

62 O s t e x t o s c i t a d o s s ã o : De Agone Christiano, T o m o 6, 2 6 0 : «Huic enim 
Ecclesiae claves regni caelorum datae sunt, cum Petro datae sunt». Tratado 124 so-
bre S. João, n . 5 ; T o m o 2, 8 2 2 : «Sed quando ei dictum est. Tibi dabo claves regni 
caelorum, etc, universam significabat Ecclesiam, quae fundata est super Petram. 
unde Petrus nomen accepit (...) Ecclesia ergo quae fundatur in Christo, claves ab eo 
regno caelorum accepit in Petro, idest. potestate ligandi solvendique peccata». 
Sermão 295; T o m o 5. 1195: «Solus Petrus totius Ecclesiae meruit gestare personam. 
Audire meruit: Tibi dabo claves regni caelorum. Has enim claves non homo unus, 
sed unitas accepit Ecclesiae (...) ut noveritis Ecclesiam accepisse claves regni 
caelorum...» Sermão 149, T o m o 5, 7 0 6 : «Petrus nullis locis Scripturarum apparet, 
quod personam gestare Ecclesiae, maxime in loco, ubi dictum est. Tibi dabo claves 
regni caelorum, etc. Numquid istas claves Petrus accepit, et Paulus non accepit? 
Petrus accepit, et Joannes et Jacobus non accepit? Sed quoniam in significatione 
personam gestabat Ecclesiae, quod Uli uni datum est, Ecclesiae datum est. Ergo 
Petrus figuram gestabat Ecclesiae, Ecclesia corpus Christi est». T o d a s e s t a s p a s -
s a g e n s e m T T 1 3 8 - 1 3 9 . N o u t r o c o n t e x t o c i t a a i n d a Tratado 68 sobre S. João n . 4 ; 
T o m o 1, P. 2 , 800 : «Cum omnes essent interrogati, solus Petrus respondit: Tu es 
Christus. Et ei dicitur, tibi dabo, etc: tanquam ligandi et solvendi solus accepit 
potestatem: cum et illud unus pro omnibus dixerunt, et hoc cum omnibus. tamquam 
personam gerens unitatem acceperit» : T T 2 4 8 . 

65 T T 1 3 7 - 1 3 9 . Há u m a c i t a ç ã o e x p r e s s a de S . J e r ó n i m o , s e m r e f e r ê n c i a , 
n o u t r o l u g a r : «Si auctoritas quaeritur, Orbis maior est Urbe»: T T 1 16. 

M E p í s t o l a 18 a J o ã o de C o n s t a n t i n o p l a , L i v r o 5, 7 4 3 . T T 129. P e r e i r a c o n -
c lu i : « e s t a v a p o r t a n t o S . G r e g ó r i o na i n t e l i g ê n c i a q u e o q u e C r i s t o d i s s e no E v a n g e -
lho , si te non audient, die Ecclesiae, t a n t o o d i s s e C r i s t o a P e d r o , c o m o aos d e m a i s 
A p ó s t o l o s . D o n d e e v i d e n t e m e n t e se s e g u e , q u e d e p o i s d o t r i b u n a l d o P a p a há na 
I g r e j a de D e u s p o r i n s t i t u i ç ã o de C r i s t o o u t r o T r i b u n a l s u p e r i o r e ú l t i m o , p e r a n t e 
o qual p o d e o P a p a d e n u n c i a r e ser d e n u n c i a d o . E s t e é o T r i b u n a l d a I g r e j a , q u e a 
r e s p e i t o de P e d r o c o n s i s t i a no C o r p o d o s A p ó s t o l o s , a r e s p e i t o do S u c e s s o r de 
P e d r o no C o r p o dos B i s p o s . E c o m o e s t e T r i b u n a l n e c e s s a r i a m e n t e h á - d e ter j u r i s -
d ç ã o d a d a p o r C r i s t o m a i s i m e d i a t a m e n t e f o i d a d o o p o d e r e s p i r i t u a l à I g r e j a , q u e 



pretação posit ivo-canónica de um texto de carácter meramente exor-
tativo. Pereira vai apresentar uma alteração na liturgia romana 65: 
Pereira demonstra, com o auxílio de sete missais que encontrou na 
Biblioteca das Necessidades, que na Terça-Feira Santa se lia antiga-
mente Mt. 18, 15-17 com a lição «Respiciens Jesus in discípulos suos 
dixit Simoni Petro: Si peccaverit» etc, a qual foi substituída nos Mis-
sais mais modernos por «Dixit Jesus discipulis suis» 66. O argumento 
é completamente inconsistente — o que interessaria seria averiguar 
0 que disse e quis dizer Jesus, e se daí se podia extrair argumento pa-
ra a jur isdição pontif ícia, mas dessas questões Pereira nem se apro-
xima: provado que houve alteração, e presumindo-se a intenção dolo-
sa de falsif icar , f ica provado a contrario a verdade da interpretação 
que propõe. E pelo caminho acusa Belarmino de ter sido ele o falsi-
f icador, assim demonstrando per transennam que todos os que defen-
dem o primado são herdeiros de Isidoro Mercador. . . 

Elenca os autores que defendem a subordinação do papa à Igreja: 
Noel Alexandre, Ellies Du Pin, Jean de Launoy, Alfonso Tostado 
Abulense, Simon Vigor6 7 . Vale a pena referir apenas duas passagens. 
Uma, de Launoy: o que diz s ingularmente Cristo a Pedro, Pasce oves 

ao P a p a . Por i s s o os D o u t o r e s E s c o l á s t i c o s m a i s a n t i g o s s e m p r e d i z e m C h a v e s da 
I g r e j a , e n ã o C h a v e s de S. P e d r o » . T T 130. E c i t a N o è l A l e x a n d r e . 

65 A d i s c u s s ã o e s t e n d e - s e p o r T T 1 3 1 - 1 3 4 . C i t a P a o l o S a r p i , Apologia pelos 
Decretos da República de Veneza ( V e n e z a a 1673) 101: o B i s p o de A u x e r r e , Carta 
ao Bispo de Soissons, q u e a n d a na c o l e c ç ã o c o n t r a a B u l a Unigenitus T o m o 5 3 , 106-
- 1 0 7 ; os T e ó l o g o s de Pa r i s , Notae in Censuram Hungaricam, q u e a n d a m e n t r e as 
o b r a s de R i c h e r ( p r o v a v e l m e n t e o h i s t o r i a d o r É d m o n d R i c h e r , p o i s P e r e i r a n u n c a 
c i t a , a m e n o s q u e d e s t a v e z , o t e ó l o g o F r a n ç o i s R i c h e r ) . 

66 30; 1 5 9 - 1 6 0 ; 168. P e r e i r a f a z g r a n d e q u e s t ã o d e s t a a l t e r a ç ã o , q u e n ã o 
n e c e s s i t a de t e r o u t r a r a z ã o s e n ã o a de o t e x t o d e Mt . 18, 15 e f e c t i v a m e n t e se n ã o 
d i r i g i r a P e d r o m a s a o s d i s c í p u l o s . Se se d i r i g i s s e a P e d r o , d e i x a r i a de h a v e r a rgu -
m e n t o p a r a a i n s t i t u i ç ã o d i v i n a do E p i s c o p a d o . . . P e r e i r a e n c o n t r o u a l i ç ã o dixit Simo-
ni Petro no s M i s s a i s de R e n n e s ( M i s s a l e Redorense) de Pa r i s 1492; d e U t r e q u e (M. 
Trajectense) Pa r i s 15 15; de B r a g a ( M . Juxta usum Almae Bracarensis Ecclesiae) L e ã o 
1558; d o i s M i s s a i s R o m a n o s i m p r e s s o s e m V e n e z a , 1563 e 1564; Missale secundum 
morem Sanctae Romanae Ecclesiae, s e m l u g a r 1493; e M i s s a l de L i è g e (M. Insignis 
Ecclesiae Leodiensis) Pa r i s 1500. 

67 A l e x a n d r e , História do Século XV e XVI. D i s s e r t . 8 . n. 5 3 , T o m o 8, 5 2 6 - 5 2 7 . 
E. du P i n , Dissertação 6, S 1, 79 . A. T o s t a d o , Defensio, P a r t e 2, c a p . 69 , T o m o 25 , 
1 3 8 - 1 3 9 . S . V i g o r . De Monarchia 10. J . L a u n o y , Epístola 5 a Adriano Vallant, T o m o 
5, P . l , 2 1 3 , de o n d e s ã o c i t a d o s t o d o s os a n t e r i o r e s e x c e p t o o A b u l e n s e . T T 139; a 
c i t a ç ã o de T o s t a d o T T 1 4 8 - 1 4 9 . 



meas, compreende por causa do seu ofício cada um dos bispos6 8 ; outra 
de Gerson: 

«omnes constitutiones apostolicae sive leges factae in favorem 
Papae, intelliguntur et intelligi debent, ubi Reipublicae 
Ecclesiasticae directe vel indirecte, in parte vel in toto, detri-
mentum non videtur subesse»69. 

Com estes critérios hermenêuticos, e a obsessão das falsif icações, não 
há dados da Escritura e da Tradição acerca do Primado Romano que 
resistam à crítica teológica. 

O papa está subordinado à Igreja: ou como diz o Concílio de Ba-
sileia, o papa é Superior in Ecclesia sed non Ecclesia Superior 70. 

Resumindo o caminho percorrido: Pereira af irma que o governo 
da Igreja é de monarquia limitada, que a ligação entre Primado e Sé 
de Roma é de direito meramente eclesiástico, que o papa não é 
superior, mas intérprete do direito divino, que o papa está sujei to 
aos cânones da Igreja. Todas esta afirmações são passíveis de uma 
interpretação ortodoxa. Mas Pereira af irma ainda que o Papa está 
sujei to à Igreja, porque existe um Tribunal, instituído por Cristo, que 
lhe é superior, e que consiste no Corpo dos Bispos. 

c) O ultramontanismo destroçado 

Pereira apresenta sumariamente as concepções ultramontanas. 
Pedro de Palude, S. Roberto Belarmino, o Cardeal Juan de Torque-
mada, Orsi, Giovanni Tommaso Rocaberti , Aguirre, Próspero Fagna-
no são verberados sem contemplações, tratados no limite do insulto, 
e esse limite é ultrapassado com André Duval, «Doutor de Paris que 
subornado pelo Cardeal Perron abandonou a doutrina dos seus mai-
ores e se declarou acérrimo defensor dos ul t ramontanos» 7 I : para Pe-
reira um ultramontano da «Sagrada Faculdade de Paris» é uma con-
tradição nos termos difícil de suportar. 

68 J. L a u n o y , loc. c i t . na no ta a n t e r i o r , 215 . É u m c o m e n t á r i o a A g o s t i n h o . 
" J . G e r s o n , De modis uniendi ac reformandi Ecclesiam in Concilio, T o m o 2, 

166. P e r e i r a c h a m a a e s t a o b r a - p r i m a de s o f i s m a e p e t i ç ã o de p r i n c í p i o o « c e l e b r í s -
s i m o e i r r e f r a g á v e l A x i o m a do v e n e r á v e l e d o u t í s s i m o G e r s o n » . 

70 T T , 7 7 

71 A. D u v a l , De Suprema Romanorum Pontificum Potestate. T T 179. 



As máximas do ultramontanismo, diz Pereira, são três. A pri-
meira, de Pedro de Palude, é que jurisdição imediatamente recebida 
de Cristo só a teve Pedro 72; Torquemada retoma-a e desenvolve-a: 
mesmo o poder dos Apóstolos procedia de Pedro (conclusão que, diz 
Pereira, até Belarmino achou «ábsona e contrária ao Evangelho»7 3) , 
nada na hierarquia eclesiástica, fora o papado, é de direito divino, de 
modo que tudo «pode o papa alterar» 74. Fagnano parte do axioma do 
Decreto, Solus papa habet plenitudinem potestati, para chegar à mes-
ma conclusão do Paludano e de Torquemada: só o papa recebe a ju-
risdição imediatamente de Cristo, os bispos recebem-na do papa7 5 . 
A segunda máxima é de Caietano: Ecclesia serva nata Romani 
Pontificis76, «expressão que causa horror a todos os que têm algum 
gosto da Antiguidade»; a máxima aparece repetida várias vezes7 7 . A 
terceira máxima é uma Glosa das Decretais de Gregório IX, que diz 
falando do papa: «In his quae vult, ei est pro ratione voluntas. Nec est 
qui ei dicat, cur itafacis? Ipse enim potest supra jure dispensare, de 
injustitia facere justitiam, corrigendo jure et mutando» n: doutrina, 
diz Pereira, que só podia nascer da lisonja. 

Nenhuma das três máximas é nunca explicada, colocada no con-
texto, objecto de qualquer exegese ou esforço de compreensão: são 

12 P. P a l u d e , De causa immediata Ecclesiastica Potestati, a r t . 5 , c o n c l u s ã o 
2 e: os b i s p o s s ão m e r o s p r o c u r a d o r e s do papa : T T D e d . 4 0 ; 123; 244 . ( « E c h a m a 
B e l a r m i n o t r a t a d o e g r é g i o a e s t e do P a l u d a n o ! » . T T Ded . 4 0 ) . 

75 T T 244 . 
74 T o r q u e m a d a , De Ecclesia, L i v r o 2 . cap . 63 ad . 18; c a p . 67 ad 2. T T D e d . 4 0 ; 

123; 2 4 4 - 2 4 5 . 
75 P. F a g n a n o , De officio et potestate jud. ord., c ap . Perniciosa 2. T T 4 : 7 9 - 8 1 . 
76 T o m á s de Vio , C a r d e a l C a i e t a n o , Tratado da Autoridade do Papa e do 

Concílio Geral, q u e c i t a do T o m o 19 da Biblioteca Pontifícia de R o c a b e r t i , 549 , de 
f a c t o a t r a v é s de L a u n o y . E a p r o v e i t a p a r a u m a o b j u r g a t ó r i a : «E e s t e s s ão os l iv ros 
q u e se e s t i m a m e m R o m a : e s t e s os q u e n ã o v ã o ao índ ice dos p r o i b i d o s : e s t e s os q u e 
f o r m a m a B i b l i o t e c a P o n t i f í c i a do I l u s t r í s s i m o R o c a b e r t i . a qual é c o m m a i s p r o -
p r i e d a d e c h a m a d a an te s A r s e n a l da s o p i n i õ e s da C ú r i a » : T T D e d . 4 1 . 0 l iv ro r e f e -
r ido é a Bibliotheca maxima pontifícia in qua authores meliores notae hactenus pro 
Sancta Romana Sede. tum theologice, tum canonice scripseruntfere continentur (21 
vols . R o m a 1 6 9 5 - 1 6 9 9 ) : d e d i c a d o a I n o c ê n c i o XI I , c o n t é m e d e f e n d e t o d a s as t e s e s 
u l t r a m a n t a n a s j a m a i s p r o p o s t a s . 

77 T T D e d . 4 4 ; 123 -124 ; 245 . 
78 C a p . Quantopersonam. L i v r o 1, T í t u l o 7, de Translatione Episcopi. T T Ded . 

4 2 - 4 3 ; 3; 122-123 . A p a s s a g e m « N e c est qui ei dicat: cur ita facis?» é de 2 Re. 16, 
10. 



simplesmente brandidas como objecto de horror, apresentando a dou-
trina do Primado do Papa sob uma forma caricatural , e como a única 
alternativa doutrinal existente à doutrina, que Pereira vai formu-
lando,da subordinação do Papa ao Colégio Episcopal. 

Pereira tem mais alguns adversários a censurar. O Primeiro é o 
Decreto de Graciano: todo ele originado das falsas decretais de 
Isidoro, nele se contêm outras máximas curialistas ul tramontanas: 
Prima sedes non judicabitur a quoquam 79 da qual nasceu a Glossa 
Cur ita facis?\ Episcoporum Concilia ut ex praemissis apparet, sunt 
invalida ad definiendum et constituendum, em que se baseou a 
Congregação dos Cardeais Intérpretes do Concíl io de Trento para 
dar a sua resolução de 1594, sujei tando os Concílios Provinciais à 
aprovação do Romano Pontíf ice8 0 ; o mais famoso, Solus papa habet 
plenitudem potestatis: ceteri vero ad eo vocati sunt in partem sol-
licitudinis 8I. 

O segundo adversário é a Glosa da extravagante de João XXII 
Dum multa nonnullos, que chama ao papa Deus: credere Dominum 
Deum Papam conditorem dictae Decretales 82; Pereira esqueceu-se 
que invocou o cap. 26 das Constituições Apostólicas que dá esse tí-
tulo... ao bispo, e alarga-se em expressões indignadas. 

O terceiro é o Dictatus Papae de S. Gregório VII, que af irma que 
o Romano Pontífice é o único Juiz dos Dogmas da Fé, e administra-
ção da Disciplina 83. 

Pereira reconhece uma dif iculdade: uma frase de São Gregório 
Magno, Ex Petri largitate Pastores sunt 84; mas afoga-a numa tor-

" C a p . Nunc autem (d is t 21 , cap . 7 2 ) : «o a x i o m a Prima sede... s e n d o t i r a d o 
do f i n g i d o C o n c í l i o de S i n u e s s a , a n d a na b o c a d o s c a n o n i s t a s c o m o u m a d e f i n i ç ã o 
d o g m á t i c a » . T T 3. C f r . C I C c â n o n e 1404 . 

811 G r a c i a n o d e d u z e s s a r e g r a do C a p í t u l o Synodum, e do c a p í t u l o Regula Ves-
ira ( d i s t . 18, cap . 1 e 2) , q u e s ã o t i r a d o s d a s f a l s a s d e c r e t a i s de M a r c e l o 1 e J ú l i o 1; 
T T 3. P e r e i r a r e m e t e a d i s c u s s ã o s o b r e a r e s o l u ç ã o d o s C a r d e a i s , « D e c r e t o quae in 
Conciliis Provincialibus conduntur. publicari non debent inconsulto Romano 
Pontífice», p a r a P . M a r c a . De Concordia, L i v r o 6 . c a p . 14. n . 13. O f a c t o é q u e a 
r e g r a e n t r o u no d i r e i t o c a n ó n i c o p a r a f i c a r . 

81 A d i s c u s s ã o s o b r e a plenitudo potestatis d e s e n v o l v e r - s e - á a s e g u i r . 
82 E r e f e r e q u e c o n s u l t o u d u a s e d i ç õ e s d a s Extravagantes de L y o n , de 1584 e 

1606, e t rês de P a r i s , 1585, 1601 e 1612 , e e m t o d a s e n c o n t r o u a p a l a v r a . 
81 C i t a o Dictatus Papae p e l a e d i ç ã o de B a r ó n i o , a q u e c h a m a « n o v í s s i m a » ; 

p á g . 430 . T T D e d . 7; 1 - 3 2 . 
84 S ã o G r e g ó r i o M a g n o , Epístola 6, T o m o 2, 5 2 6 . T T 2 4 6 - 2 4 7 . 



rente de outras citações do mesmo papa, e não tenta sequer explicá-la. 
Repetidas vezes volta à Carta a Eulógio em que Gregório Magno re-
cusa o título Universalem papam e a uti l ização por Eulógio da fór-
mula sicut jussistis, a outra carta onde diz não presumir ser Episco-
pus universalis, e à fórmula da Carta a Eusébio de Tessalónica, si u-
nus universalis est, restai ut vos Episcopi non sitis 85. 

Outra autoridade que Pereira utiliza abundantemente é São Ber-
nardo de Claraval. Dezoito vezes o cita: as transcrições repetem-se e 
sobrepõem-se, nem sempre totalmente idênticas, revelando talvez o 
recurso a fontes diferentes. A Carta ao Papa Eugénio II é um dos do-
cumentos mais citados da Tentativa86. 

Pereira tira muito fumo de S. Gregório e S. Bernardo, mas pouco 
fogo: as fórmulas de São Gregório são de conteúdo protocolar e de 
convite à comunhão e corresponsabi l idade pastoral, mas não é pos-
sível atribuir-lhes qualquer sentido jurisdicional . Se nesse capítulo 
alguma coisa revelam, é que o Patriarca de Alexandria usava a fór-
mula sicut jussistis para se referir a uma carta do papa, e as conclusões 
seriam as contrárias de Pereira. O mesmo se diga de São Bernardo. 
Apostrofa com veemência o papa, do ponto de vista pastoral e moral 
— e a mesma firmeza e dureza das expressões leva Pereira a repeti-
-las com deleite várias vezes, sem nunca explicar aliás a relação pe-
culiaríssima de autoridade moral entre Bernardo e o seu discípulo 
Eugénio, que ajuda a colocar em perspectiva o tom da epístola. Do 
ponto de vista de Pereira, porém, nada se extrai. Bernardo diz a 
Eugénio III o que deve e não deve fazer, de um ponto de vista espi-
ritual e moral, de busca da perfeição e de realização da just iça. Mas 
em todos os textos citados, só uma vez se pronuncia sobre o poder do 

8,i Id . . Epístola a Eulógio de Alexandria: T T D e d . 1 6 - 1 7 , D e d . 1 8 ; D e d . 19; 4 1 ; 
2 4 6 - 2 4 7 . Epístola 43: T T 4 1 ; Epístola 52: T T D e d . 3. Epístola 18: T T 41 . Epístola 
68 a Eusébio de Tessalónica: T T v e r s o da f o l h a de r o s t o . 

86 S. B e r n a r d o de C l a r a v a l , Carta ao Papa Eugénio III. L i v r o 1, cap . 4 . 4 1 6 ; 
L i v r o 1, cap . 6 , 4 1 7 - 4 1 8 ; T o m o 1, 4 2 5 ; L i v r o 3, cap . 4 , n . 18, 4 3 3 ; L i v r o , c ap . 4 
( T o m o 1) 4 3 3 ; L i v r o 3, c a p . 4 , 4 3 8 ; L i v r o 3, c a p . 4 ( T o m o 1); L i v r o 3, c a p . 4 , 4 3 9 ; 
L i v r o 4, cap . 7 , 4 5 0 . T T D e d . 14 -15 ; D e d . 2 7 - 3 0 ; 6 - 3 7 ; 9 7 ; 2 0 4 - 2 0 5 ; 2 1 4 ; 244 . A 
i m p r e s s ã o q u e f i c a é q u e P e r e i r a u t i l i zou d o i s a u t o r e s , B o s s u e t e P e d r o de M a r c a , q u e 
a m b o s u s a m a m e s m a e d i ç ã o , pe lo q u e as p á g i n a s c o i n c i d e m : m a s M a r c a c i t a e m 
la t im, Considerationes ad Eugenium Papam, e r e f e r e L i v r o , c a p í t u l o , n ú m e r o , e 
p á g i n a ; B o s s u e t dá a r e f e r ê n c i a e m f r a n c ê s , e r e f e r e só o T o m o da e d i ç ã o e a p á g i n a . 
C o m e s t e c r i t é r i o , p o d e - s e i d e n t i f i c a r o q u e de S ã o B e r n a r d o P e r e i r a c o p i o u de c a d a 
u m , e p e r c e b e r a d i f e r e n ç a nas t r a n s c r i ç õ e s do m e s m o tex to . 



papa fazer o que fez, num texto que Pereira transcreveu mas em que 
não advertiu: Sic factitando ( isentando os Abades dos Bispos, estes 
dos Arcebispos, e os Arcebispos dos Patriarcas e Primazes) probatis, 
vos habere plenitudinem potestatis, sedjustitiae forte non ites?. A fra-
se quer dizer inequivocamente que Bernardo reprova a actuação de 
Eugénio III: mas ao mesmo tempo manifesta que o Abade de claraval 
reconhece a jur isdição papal sobre as Igrejas particulares, e o poder 
que Eugénio III tem de conceder as isenções que Bernardo exproba. 

No contexto desta discussão, Pereira deslinda mais duas quere-
las históricas. Uma é sobre a carta do Papa Vigilio que aparece no 
Decreto de Graciano, no capítulo Qui se scit, causa 2, cap. 12 88, que 
contem o inciso: Solus papa habet plenitudinem potestatis: ceteri 
vero ab eo vocati sunt in partem sollicitudinis. A carta é do ano 538, 
«tempos ainda muito respeitáveis e em que florescia a disciplina mais 
pura»; mas, baseando-se nas notas de Baluze à Carta de Vigilio89, «con-
jecturou prudentemente Gibert que esta passagem é uma das adições 
de Isidoro Mercador, que quis vender por legít imo feto dos antigos 
Pontíf ices», e que tirou de uma carta de S. Leão Magno a Anastácio 
de Tessalónica' '0 . 

O outro «caso» é o da alteração introduzida pela cúria romana na 
oração litúrgica da Cadeira de S. Pedro. Composta no ano 850 pelo 
papa S. Leão IV, dizia: Deus qui B. Petro Apostolo tuo collatis clavi-
bus regni caelestis animas ligandi atque solvendi Pontificium tra-
didisti, etc.. Ora na colecta que se usa na liturgia do seu tempo, e que 
se rezou a 18 de Janeiro até à reforma litúrgica de Paulo VI, desapare-
ceu a palavra animas 91: a intenção, diz Pereira, é estender o poder do 
Papa às temporalidades dos príncipes. 

" Op. cit, L i v r o 3, c a p . 4 . T o m o 1, 4 3 7 . T T D e d . 2 8 - 3 0 ; 6 - 3 7 . 
s* f f 4 a ca r t a , s e g u n d o G r a c i a n o , é d i r i g i d a a E l e u t é r i o , m a s B a l u z e a d v e r -

tiu q u e é e n d e r e ç a d a a P r o f u t u r o de B r a g a . 
8,í E. B a l u z e , Colecção de Concílios, 1468 , p u b l i c a a c a r i a , e d i z q u e o i n í c i o 

f a l t a e m t r ê s a n t i q u i s s í m o s « e x e m p l a r e s de m ã o » ( c u r i o s a e x p r e s s ã o para d e s i g n a r 
os m a n u s c r i t o s ) q u e v iu , d o i s da B i b l i o t e c a d e M o n s . C o l b e r t e o u t r o da C a t e d r a l de 
L y o n . T T 34. 

90 D iz S . Leão : Vices nostras ita tuae credimus caritati, ut in partem sit voc-
atus sollicitudinis, non in plenitudinem potestatis: o r a , d i z G i b e r t , i s to r e f e r e - s e às 
r e l a ç õ e s p a t r i a r c a i s q u e o B i s p o de R o m a t em c o m o l l í r i c o , o n d e o A r c e b i s p o de 
T e s s a l ó n i c a é seu V i g á r i o . G i b e r t , T o m o 1, 2 6 2 : T T 4 - 3 5 . 

" P e r e i r a e x a m i n o u q u a t r o b r e v i á r i o s , u m de L i è g e ( P a r i s 1509) . u m de L y o n 
( L y o n . J o ã o G r o s p i n 1539) , u m Breviarium romanum a Paulo III recens promulga-



d) Subordinação do Papa ao colégio episcopal 

Avancemos um pouco mais. Qual é então a natureza do poder do 
papa? Em que consiste o Primado de Pedro? 

Contra as teses ul tramontanas Pereira invoca a autoridade de 
muitos autores. João Maior atesta que a Faculdade de Paris quali-
f icou de herética a doutrina de Torquemada, de que só a jur isdição 
pontifícia é imediatamente recebida de Cristo 9-. Bossuet, Gerbais, 
Fleury e Van Espen são referidos como tendo dito que basta ler o 
Dictatus papae de Gregório VII para dar por falsos os direitos divi-
nos que lá se invocam 93. Gerson, comentando a glosa Nemo potest 
ei dicere, cur ita facis?, chama-lhe «veneno mortal da antiga adula-
ção» e «monstruoso e horrendo tropeço posto pela l isonja no cami-
nho da Lei de Deus» 9 4 . Nicolau Tudesco diz que o Sumo Pontíf ice 
pode tudo, mas clave non errante 95, e a mesma doutrina defende 
Giordano Brici, «célebre doutor de Itália no tempo de Eugénio IV», 
que invoca Guilherme in Speculo e Nicolau de Lira9 6 . Godofredo de 
Vandoma, «mais de três séculos antes de Gerson», diz que Pedro re-
cebeu o poder de ligar o que deve ser ligado, e desligar o que deve ser 
desligado, «non quae Uganda solvendi, vel quae erant solvenda li-
gandi» 97. E o Cardeal Francisco Zabarella, um dos grandes mestres 
conciliaristas, no seu tratado Do cisma, faz também uma interpreta-
ção restritiva da expressão plenitudo potestatis 98. A ideia de que o 

tum ( P a r i s 1542) e u m i m p r e s s o p o r o r d e m de D. R o d r i g o d a C u n h a ( B r a g a 1634) ; e 
o Mis sa l de U t r e q u e , o de L i è g e , e os d o i s r o m a n o s de V e n e z a q u e c i t á m o s na n o t a 
66 . E m t o d o s e n c o n t r o u a p a l a v r a animas, e t a m b é m n o u t r o M i s s a l r o m a n o ( V e n e z a 
1573) e n u m l iv ro de o r a ç õ e s : Orationes quae in universali Ecclesia per totum 
mundum decantantur ( 1 5 7 3 ) . T T 1 3 4 - 1 3 5 . 

"2 T T 2 4 4 - 2 4 5 . », TT 2 
w T T D e d . 4 2 - 4 3 . „ TT 222 
1,6 G . B r i c i , « e m um t r a t a d o q u e p u b l i c o u B a l u z e no T o m o III da s Miscelâ-

nias»: «Ad id quod dicitum, quodeumque ligaveris, respondetur quod verum est, si 
justefaciat. et mediante justitia, clave non errante». E c i t a N i c o l a u de L i r a : «Suppo-
sito in terra debito usu clavis, Deus approbat in caelis, aliter non». T T 228 . 

" V. V a n d o m a , Biblioteca dos Padres, t o m o 2 1 , 60 . 
F . Z a b a r e l l a , Do cisma ( e d . de A r g e n t . 1609) 5 5 9 : «Id quod dicatur, quod 

Papa habet pleniludinem potestatis, debet intelligi non solus, sed tamquam uni-
versitatem. Ita quod ipsa potestas est in ipsa universitate tanquam in fundamento, 
et in Papa tanquam in principali ministro, per quem haec potestas explicatur». 



Papa pode tudo quanto quiser, e que os Bispos são uns meros minis-
tros do Papa que não podem mais que o que ele lhes quiser conceder 
(a qual, segundo Pereira, se instalará nos súbditos se os bispos por-
tugueses não derem as dispensas matrimoniais) é ideia que ele, por 
sua conta e risco, chama com cautela «perniciosa»: mas vai dizendo 
que Gerson lhe chamou «com razão» monstruosa e horrenda, e que o 
Cardeal Contareno diz dela quae idololatriam sapit". 

Uma das obras mais citadas a respeito do poder do papa é a De 
concordantia catholica de Nicolau de Cusa. Pedro não recebeu mais 
poder que os outros Apóstolos: o que Cristo disse a Pedro, disse aos 
outros, e o que disse só a Pedro (Tu es Petrus, e Pasce oves meas) foi 
para dar exemplo aos outros. A única singularidade de Pedro é que 
a sua administração é mais vasta, porque a superioridade, em rela-
ção ao Bispo, do Arcebispo, do Primaz e do Papa consiste apenas 
na administração. O poder de ligar e desligar, a infalibil idade e 
a indefect ibi l idade (Cusa diz indeviabilitas) pela assistência de 
Cristo, está na própria verdadeira Igreja Católica. Ora como o Ro-
mano Pontífice é membro desta Igreja, que é o Corpo de Cristo, e a 
infal ibi l idade não foi prometida a um membro qualquer, mas à 
Igreja toda, não se pode duvidar que o poder indefectível (potestas 
indeviabilis) de toda a Igreja está acima do poder do Pontíf ice Ro-
mano. E mais adiante diz que, pelo Primado, Pedro não foi maior 
que a Igreja: a sua maioridade não é maioridade sobre, mas sob 
a Igreja. É cabeça dos Apóstolos, e cabeça da Igreja, mas é mem-
bro dela l0,). 

Vimos como Pereira vai procurando, ao longo de toda a obra, 
esvaziar de conteúdo o Primado do Papa. Superintendência, inspec-
ção, ofício de primeiro presidente dos Bispos... Mas subordinado à 
Igreja, ao Tribunal que Cristo nela instituiu; sujei to não apenas às 
tradições e aos cânones, mas a uma eventual vontade divergente do 
Corpo dos Bispos. Veremos melhor, no capítulo seguinte, como 
Pereira aplica estes princípios à questão, que fora protagonista das 
querelas teológicas do século XV, das relações entre o Papa e o 
Concílio Geral. 

w J . G e r s o n , Sermão pro Viagio Régis Romanorum. P a r t e t , T o m o 2, 275 . 
C o n t a r e n o , Carta ao Papa Paulo III. T T . 2 1 1 . NK 

100 N. C u s a . De concordantia catholica ( B a s i l e i a 1565) , L i v r o 2, c a p . 13, p . 
7 2 6 - 2 8 ; L i v r o 2, c a p . 18, p. 738 . T T 9; 7 ; 4 3 ; 144. 



5. A defesa do concil iarismo 

A questão teológica da relação entre o Papa e o Concílio Geral é 
longamente tratada no Princípio 5 da Tentativa Teológica. A constru-
ção teológica da autoridade na Igreja é inseparável da emaranhada 
discussão histórica sobre as vicissitudes da época grande do conci-
liarismo. 

a) Antecedentes históricos do conciliarismo 

Na escolástica até aos inícios do século XIV discutia-se em ter-
mos académicos a hipótese do Papa herege, cismático ou criminoso: 
e embora as opiniões se dividissem, não faltavam os que defendiam 
que, nesse caso, o Papa podia ser julgado pelo Concílio Ecuménico. 
É no confronto entre Bonifácio VIII e Filipe o Belo que o debate dei-
xa de ser académico. Pela primeira vez na história, o rei de França, 
apoiado pelas universidades e bispos do seu país, apelou do Papa 
para o Concílio Ecuménico; porém o Concílio de Viena do Delfi-
nado (1311-1312) absteve-se de julgar o Papa. A tese conciliarista 
será novamente exposta e defendida, no contexto do confli to entre 
João XXII e o Imperador Luís da Baviera, por Guilherme de Ockham 
e Marsílio de Pádua. 

O Cisma do Ocidente (1378-1417), com a desautorização do pa-
pado que trouxe, deu grande alento ao conciliarismo. Para acabar 
com o cisma, que dividiu a Igreja primeiro em duas e depois em três 
obediências, os teólogos Pierre d ' Ailly e Jean Gerson defenderam 
que, eleito pelos cardeais um papa indigno, o poder de eleger reverte 
para o colégio episcopal, ou, segundo d 'Ail ly , para os fiéis, que po-
dem convocar um Concílio Ecuménico para depôr o Papa. Francisco 
Zabarella, canonista, repropôs as teses do Defensor Pacis de Marsílio 
de Pádua. Foi este o espírito que reinou nos três Concílios reunidos 
para pôr fim ao cisma: Pisa (1409), Constança (1414-1418) e Basileia 
(1431). No primeiro foram desti tuídos o papa Gregório XII e o avi-
nhonense Bento XIII, e eleito papa João XXIII. Em Constança são 
novamente destituídos os dois demitidos em Pisa e João XXIII, 
proclamada em decreto a superioridade do Concílio sobre o papa e 
eleito o papa Martinho V, que não aceitou o decreto referido. Basi-
leia proclamou como dogma da fé a autoridade suprema do Con-
cílio, depôs o papa Eugénio IV, sucessor de Martinho V, e elegeu Fé-
lix V. Eugénio IV transferiu o Concílio para Ferrara (1437) e Flo-
rença (1439), mas as sessões prolongaram-se em Basileia, num anti-



-concílio que a Igreja não recebeu. Félix V haveria por acabar de 
fazer cessão do pontif icado a Nicolau V, sucessor de Eugénio IV. 

A interpretação considerada ortodoxa, como é sabido, é que os 
papas de Avignon a partir do cisma são anti-papas, as destituições 
de Pisa inválidas, e que Gregório XII resignou em Constança, pelo 
que são válidas as eleições de Martinho V e dos seus sucessores. 
São considerados antipapas Bento XIII, Alexandre V, João XXIII e 
Felix V: esta interpretação foi confirmada nos nossos dias pelo título 
escolhido pelo papa Roncalli , embora Pereira chame ao eleito de 
Pisa «verdadeiro papa, que foi João XXIII» 101. 

Ora Pereira vai-se adentrar minuciosamente na discussão da 
validade das duas definições conciliares que referimos, a da Sessão 
V de Constança, e da Sessão VI de Basileia, as quais declararam de 
maneira formal a superioridade do Concíl io sobre o papa. 

b) A «definição» da Sessão V de Constança 

Pereira vai examinar cuidadosamente os argumentos contra a va-
lidade dogmática da def inição da Sessão V de Constança l 0 2 . O primei-
ro argumento, que atribui a Belarmino, Torquemada, Caetano e Orsi, 
é que durante a Sessão V só se encontravam em Constança os cardeais 
e prelados da obediência de João XXIII, fa l tando os de Gregório XII 
e Bento XIII: logo não se pode ter por ecuménico um Concílio que 
representa a «terça parte da Igreja» l 0 3 . Pereira afasta esse argumento, 
porque Bento e Gregório já t inham sido declarados antipapas pelo 
Concílio de Pisa, e porque nessa altura só seguiam o primeiro Castela, 
Aragão e Navarra, e ao segundo os escoceses e pouco mais; «a terça 
parte da Igreja» são mais de duzentos bispos da Alemanha, Inglater-
ra, Polónia, Suécia, Noruega, Dinamarca, Hungria, Boémia, França, 
Flandres e da maior parte da Itália, os gerais dos religiosos, as Univer-
sidades, o Imperador e os embaixadores de muitos reis. 

Em segundo lugar, argumentam os mesmos que na Sessão V já não 
estava em Constança João XXIII, que de lá fugira para Scafuza da 

101 T T 156. 
102 R e f e r i m o - n o s ao d e c r e t o d e 6 de Abr i l de 1415: «Primo declarai haec Sane-

la Synodus Constantiensis. quod ipsa in Spiritu Sancto legitime congregata, Gene-
rale Concilium faciens. et Ecclesiam Catholicam repraesentans, potestatem a 
Christo immediate habet, cui quilibet cujus cumque status seu dignitatis, etiam si 
Papalis existat. obedire tenere in his, quae pertinent ad fidem. et extirpationem 
schismatis. ac generalem reformationem Ecclesiae in capite et in membris; etc.» 

103 T T 155. 



Áustria: pelo que, com a saída de João XXIII, teria deixado de ser 
Concílio ecuménico. Contra diz Pereira que o Concílio depôs João 
XXIII, elegeu Martinho V, e este, na Sessão XLIX, pela Bula Inter 
cunctas, ratificou as condenações de Huss e Wicliff , proferidas nas 
sessões VIII e XV, respectivamente, «quod dictae condemnationesper 
Sacrum Generale Concilium rite et juste factae sunt»: se era Geral na 
VIII e na XV, também o era na V 104. 

O terceiro argumento, que Pereira imputa só a Belarmino e 
Orsi, é que embora o Concílio tenha condenado legit imamente Hus 
e Wiclif, não é legítima a definição da supremacia do Concíl io so-
bre o papa, porque a definição da Sessão V se fez sem preceder exa-
me. Contra, invoca Pereira o testemunho de d 'Ai l ly 1 0 \ Gerson 106 

Hassia 107, Plaoul l 0 8 , Niem l09, com que pretende mostrar que a ques-
tão estava suficientemente estudada e discutida. 

104 T T 157-158 . S o b r e a Bu la Inter Cunctas. T T 1 5 1 - 1 5 3 . 158. 
"'5 G e r s o n , no S e r m ã o e m C o n s t a n ç a na S e s s ã o X V I I , pro Viagio Régis 

Romanorum ( t o m o 2 , 276) , a t e s t a q u e d ' A i l l y e s c r e v e u vá r io s t r a t a d o s sob re a 
m a t é r i a da d e f i n i ç ã o an te s da S e s s ã o V ; c f r . t a m b é m P. d ' A i l l y , De Auctoritate 
Ecclesiae. Concilii Generalis et Romani Pontificis. p. 3, c a p . 2 ( t o m o 2 de G e r s o n , 
9 5 1 ) e s c r i t o e m C o n s t a n ç a a n o e m e i o d e p o i s de c e l e b r a d a a S e s s ã o V, d i z q u e o 
C o n c í l i o t em p o d e r s o b r e o p a p a m e s m o f o r a do c a s o de h e r e s i a : «Haec conclusio in 
condemnatione et depositione Joannis Pape XXIII practicata est per hoc Concilium 
Generale, cujus determinationi contradicere non licet». Ib id , 9 5 6 : «Praemissam 
opinionem (de q u e o p a p a é s u p e r i o r ao C o n c í l i o ) erroneam esse. satis patet ex actis 
in hoc Sacro Concilio». T T 1 6 0 - 1 6 2 . 

100 Em t e x t o s a n t e r i o r e s à S e s s ã o V, G e r s o n t r a t a do a s s u n t o : C o n f e r ê n c i a c o m 
os D e p u t a d o s d a U n i v e r s i d a d e de O x f o r d ( 1 4 0 8 ) q u e c o m e ç a Congratulatur Vestrae 
devotioni, t o m o 2 . 123; Tratado do modo de unir e reformar a Igreja ( 1 4 1 4 ) , t o m o 
2, 161; S e r m ã o q u e f e z d i a n t e de t odo o C o n c í l i o d e p o i s da f u g a do p a p a ( 1 4 1 5 ) , t o m o 
2, 201 . E d o i s a n o s d e p o i s da S e s s ã o V, e s c r e v e u o De Potestate Ecclesiastica, e 
na Pa r t e XI I , t o m o 2, 2 4 7 e 3 5 5 , a f i r m a q u e a d e f i n i ç ã o da S e s s ã o V é t i r ada d o s 
p r i n c í p i o s t e o l ó g i c o s c o m a b s o l u t a c l a r e z a : «post declarationem ex theologiae prin-
cipiis luce clariorem». T T 159 166. 

107 E m 1381, H e n r i q u e de H a s s i a p o n d e r a r a j á os p r i n c í p i o s t e o l ó g i c o s de q u e 
se d e d u z i u a D e f i n i ç ã o da S e s s ã o V de C o n s t a n ç a : Conselho de Paz, c a p . 12 (no to-
m o 2 de G e r s o n , 824 ) . 

108 P e d r o P laou l é u m d o u t o r da S o r b o n n e q u e i n t e r v e i o no C o n c í l i o de P i s a , 
c o m u m d i s c u r s o p r o f e r i d o na S e s s ã o XIII ( E d i ç ã o de H e r m a n n van d e r Hard t , T o m o 
2, 2 9 ) . T T 159. 

" " T e o d o r i c o de N i e m ass i s t i u e m C o n s t a n ç a ao C o n c í l i o , e m o r r e u lá. E s c r e -
veu u m a b i o g r a f i a de J o ã o X X I I I q u e p u b l i c a H. van d e r H a r d t , t o m o 2, 398 : q u a n -
do , r e t i r a n d o - s e J o ã o X X I I I , c o m e ç a r a m a l g u n s C a r d e a i s a d i ze r q u e e s t a v a d i s -
s o l v i d o o C o n c í l i o , «eis responsum fuit acriter per plures de ipso Concilio magnae 



Por todo o século XV, diz Pereira, foi o decreto de Constança 
considerado dogma de fé: d 'Ai l ly , Gerson, Escobar, os Padres de Ba-
sileia, Nicolau de Cusa, Dionísio Rijckel , Jacob do Paraíso, as 
Universidades de Colónia, Erfürt , Viena e Cracóvia, João de Segó-
via, Nicolau Tudesco, e Eneias Sílvio são os argumentos que invoca 
para provar essa asserção 

Afasta a opinião contrária, que atribui a Belarmino, André Duval 
e Justiniano: estes invocavam a Decretai Moyses do papa Eugé-
nio IV como representando uma condenação soleníssima dos de-
cretos de Cons t ança 1 " . Ora, diz Pereira, nessa Bula "2 , Eugénio IV 
condena as últimas Actas do Concílio de Basileia — isto é, as que se 
seguiram depois de haver ele t ransferido o Concílio para Ferrara em 

auctoritatis, et scientificos: scilicet, quod papa non esset supra concilium, sed 
esset sub concilio». T T 160-161 . 

110 C f r . J. G e r s o n . S e r m ã o de S a n t o A n t ã o ( p r e g a d o e m C o n s t a n ç a na p r e s e n ç a 
do C o n c í l i o ) : a d e f i n i ç ã o da S e s s ã o V é u m a d e c i s ã o c l a r í s s i m a e s o l i d í s s i m a , 
f u n d a d a sob re a p e d r a da S a g r a d a E s c r i t u r a ; e m o u t r a s o b r a s j á c i t a d a s a l e g a o 
D e c r e t o de C o n s t a n ç a c o m o u m a r e g r a da f é c a t ó l i c a . A n d r é E s c o b a r , Governo dos 
Concílios, ( i m p r e s s o no s é c u l o X V I I por H e r m a n n van d e r H a r d t , t i r a d o dos 
m a n u s c r i t o s de H e l m s t a d ) : E s c o b a r e s t a v a e m C o n s t a n ç a no dia 6 de Abr i l de 1415, 
e p r e g o u no C o n c í l i o ne s se d i a ; t e v e a d e f i n i ç ã o p o r u m a r t i g o da fé c a t ó l i c a . Na 
s e s s ã o II de B a s i l e i a , os p a d r e s a l e g a r a m os d e c r e t o s de C o n s t a n ç a c o m o r e g r a s f u n -
d a m e n t a i s da r e f o r m a da Ig r e j a . N. C u s a , De concordantia catholica 17, 7 3 8 - 7 4 8 , 
r e f e r e C o n s t a n ç a c o m o r e g r a de f é . R i j c k e l l , c a r t u x o . De Septem Statium Ecclesiae 
( G o l d a s t , t o m o 2, 1571) : a l e g a p o r r e g r a d o g m á t i c a o d e c r e t o de C o n s t a n ç a , e a f i r m a 
q u e fo i g e r a l m e n t e a c e i t e e m toda a I g r e j a , po i s d i z dos « c u r i a i s de R o m a » q u e 
«totaliter nituntur suffocare auctoritatem Conciliorum. contra decretationem ab 
omnibus acceptam. in Concilio Constantiense promulgatam». A s U n i v e r s i d a d e s de 
C o l ó n i a , E r f ü r t , V i e n a e C r a c ó v i a d e r a m e m 1440 p a r e c e r e s s o b r e a a u t o r i d a d e dos 
C o n c í l i o s e m q u e r e c o n h e c e r a m c o m o lei f u n d a m e n t a l d a Ig re j a o D e c r e t o da 
C o n s t a n ç a : em B u l e o , Historia da Universidade de Paris, t o m o 5, p á g i n a s 4 6 0 , 4 6 2 . 
4 7 1 , 4 7 9 , r e s p e c t i v a m e n t e , J o ã o de S e g o v i a , Ecclesiastica Potestate ( o b r a m a n u s -
c r i t a , de q u e H. van d e r Hard t , 6 , 7 , p u b l i c o u u m f r a g m e n t o ) , d e p o i s da D e c l a r a ç ã o 
de 6 de Abr i l de 1415, «Jam tamen ut nemini licet dubitare». N. T u d e s c o , De 
Auctoritate Concilii super Papam, ( v a n d e r H a r d t , t o m o 6, 16): «Hodie cessent dis-
putationes. glossae, et opiniones Magistrorum, per declarationem veritatis factum 
in illa magna Synodi Constantiensi: ubi fuit declaratum. quod in his quae pertinent 
ad fidem. et ad extirpationem schismatis; et ad reformationem Ecclesiae univer-
salis in capite et in membris. concilium est supra Papam». E n é a s S i l v io , História 
do Concílio de Basileia, L i v r o 1, 7 7 2 - 7 7 4 . T T 1 6 1 - 1 7 3 . 

111 T T 154. H a b i t u a l m e n t e P e r e i r a n ã o dá r e f e r ê n c i a s pa ra as o p i n i õ e s q u e 
a t r ibu i a o s a d v e r s á r i o s , e x c e p t o q u a n d o são do D e c r e t o ou d a s D e c r e t a i s . 

112 C i t a - a do « T o m o 18 d o s C o n c í l i o s » , p . 1206 . 



1437 — alegando contra os padres de Basileia a autoridade do Con-
cílio de Constança, como de um Concílio Geral " 3 . 

Em relação ao próprio Martinho V, o antecessor de Eugénio IV 
eleito por Constança, e que segundo o testemunho histórico comum-
mente aceite não aprovou o decreto de supremacia do Concíl io, se 
esforça Pereira por provar o contrário, referindo bulas que aprovam 
ou invocam outros decretos (a Bula Inter cunctas que aprova as con-
denações de Hus e Wiccliff e a Bula Cupiente que invoca o decreto 
Frequens da Sessão 39 de C o n s t a n ç a ) 114 ou que se r e f e r e m 
genericamente a Constança como um Concílio Geral (Bulas Nuper e 
Dum ónus) 

E Nicolau V, sucessor de Eugénio IV, também é chamado à 
colação. Pela Bula Tanto nos anulou todas as Sentenças e Processos 
que contra os Padres de Basileia tivesse publicado o seu antecessor: 
daqui deduz Pereira, sem grandes explicações, uma legitimação da 
Sessão V de Constança. E insiste no acto de cessão do Pontif icado 
feito ao mesmo Nicolau V pelo antipapa Felix, o qual, na carta com 
que o f irmou, insistia que a def inição de Constança era «nulla unquam 
oblivione delenda»: e o mesmo disseram os seus seguidores no Síno-
do de Lausanne, que aceitaram Nicolau V conservando as definições 
de Constança e Basileia. E no mesmo sentido insistiram os Eleitores 
da Alemanha e o Rei de França. «Com estas condições se concluiu a 
paz: com estas admitiu Nicolau V no Colégio dos Cardeais o seu 
contendor Felix» " 6 . 

A conclusão de Pereira é que o Concílio de Constança foi rece-
bido por toda a Igreja, incluindo os papas. Toda a sua argumentação, 
como vimos, repousa na validade da eleição de João XXIII em Pisa: 
não entraremos nessa questão, aceitando a opinião dominante que 
tem João XXIII por antipapa, e considera Gregório XII o verdadeiro 

«Pravum ipsorum Basileensum sensum. quem facta demonstrant, velut 
Sacrosanctae Scripturae, et Sanctorum Patrum. et ipsius etiam Constantiensis 
Concilii sensui contrarium dammamus, etc». T T 1 5 3 - 1 5 4 . 

114 Já r e f e r i m o s a Bula Cupientes. A Bu la Dum ónus é a de t r a n s l a ç ã o do C o n c í -
lio Ge ra l de S i e n a para B a s i l e i a : M a r t i n h o V i n v o c a o D e c r e t o Frequens de C o n s -
tança p a r a t o m a r e s s a d e c i s ã o . 

115 T T 152-153 . 158. 
116 j t 154 -155 . N o e p i s ó d i o da s e s s ã o do p o n t i f i c a d o p o r Fe l ix V a N i c o -

lau V, P e r e i r a c i t a a Crónica de O d o r i c o R a i n a l d o , no a n o de 1449, nn. 3 e 5: T o m o 
29 , 5 3 1 - 5 3 4 da e d i ç ã o n o v a . 



sucessor de Pedro. Mas para além dessa falha maior na argumenta-
ção de Pereira, a outra é que, com grande cópia de discussão, só con-
segue produzir confirmações pontif ícias indirectas: em nenhum lu-
gar nenhum papa confirmou o decreto de supremacia conciliar, e Mar-
tinho V, coisa que Pereira nunca diz, recusou-se expressamente a 
confirmá-lo. Por isso Pereira insinua, sem afirmar, que os Concílios 
não necessitam de confirmação pontif íc ia , invocando uma série de 
argumentos históricos que interpreta nesse sentido " 7 . 

c) A Sessão II de Basileia 

O Concílio de Basileia definiu como dogma de fé a superiori-
dade do Concílio sobre o papa: mas essa «definição dogmática» foi 
de par com a deposição do papa Eugénio IV e a eleição do antipapa 
Felix V, quando Eugénio IV já tinha transferido o Concílio primei-
ro para Ferrara, em 1437, depois para Florença, em 1439. Todas as 
Actas posteriores à t ransferência foram condenadas, por Eugénio IV 
na Bula Moyses e por Pio II na Bula In minoribus. Pereira não in-
voca essa «definição», e nem sequer se lhe refere, pois não lhe con-
vém realçar que uma verdade para ele tãovsolene tenha sido conde-
nada por dois papas. O seu raciocínio é mais enviesado. 

Na Sessão II de Basileia os padres conciliares tomaram como 
vigentes os decretos de Constança, e basearam-se no decreto dogmá-
tico de Constança para diversas decisões, que Pereira enumera " 8 . 

117 S a n t o A g o s t i n h o , Epístola 43 a Glorio e Etêusio ( ed . dos P a d r e s de S . M a u -
ro , T o m o 1. Par te 2, 9 7 ) , f a l a de r e c u r s o p a r a o C o n c í l i o Ge ra l de u m a d e c i s ã o q u e 
no S í n o d o R o m a n o d e r a o p a p a M e l q u í a d e s . T T D e d . 2 4 - 2 5 ; 31. N o Q u i n t o C o n c í -
l io Ge ra l ( 5 5 2 ) , Concílios de Coleti, T o m o 6, 3 8 e 2 3 9 , a p e s a r do P a p a V i g í l i o n ã o 
q u e r e r c o n d e n a r os t r ê s c a p í t u l o s n e s t o r i a n o s nem a s s i s t i r ao C o n c í l i o c o n g r e g a d o 
p a r a e s s e e f e i t o , os P a d r e s ( m a i s de 160) p r o c e d e r a m ã c e l e b r a ç ã o d o C o n c í l i o , e 
c o n d e n a r a m os t r ê s c a p í t u l o s e os s eus d e f e n s o r e s ( T T 7 - 8 ; 2 1 9 ) , t e n d o o p a p a aca -
b a d o p o r a c e d e r à d e c i s ã o do C o n c í l i o , c o n f e s s a n d o - s e m a l i n f o r m a d o na r e s i s -
t ê n c i a a n t e r i o r ( T T 2 1 9 ) : n o u t r o l u g a r c o n t a P e r e i r a q u e os P a d r e s c h e g a r a m a 
« s e p a r a r - s e da s u a c o m u n i c a ç ã o e m a n d a r a m por o r d e m do I m p e r a d o r J u s t i n i a n o 
r i s ca r o seu n o m e dos s a g r a d o s d í p t i c o s » ( T T 110: a h i s t ó r i a v e m c o n t a d a c o m 
d ú v i d a s a p r o p ó s i t o d o c o n f l i t o de C a r l o s o C a l v o c o m A d r i a n o II) . O s P a d r e s d o 
O i t a v o C o n c í l i o G e r a l c o n d e n a r a m F ó c i o s e m e s p e r a r c o n f i r m a ç ã o ( T T 8: 2 4 4 ) . 

118 Na S e s s ã o 2 ( t o m o 17 d o s Concílios 1, 2 3 6 ) os p a d r e s a l e g a r a m os d e c r e t o s 
de C o n s t a n ç a , c o m o R e g r a s f u n d a m e n t a i s de R e f o r m a da I g r e j a , q u a n d o p r e s i d i a 
ao C o n c í l i o o C a r d e a l J u l i a n o , l e g a d o de E u g é n i o IV . Q u e r e n d o o papa m u d á - l o 



Ora tanto Eugénio IV como Pio II, quando condenaram Basileia, 
sempre se referiram às Actas posteriores a 1437, quando na Sessão 
26 os Padres conciliares se recusaram a obedecer a Eugénio IV " 9 . 
Portanto, raciocina Pereira, se ambos os papas reconhecem como 
válida e ecuménica a Sessão II, daí se segue que rat if icam a invocação 
que nela fazem os Padres do Decreto da Sessão V de Constança, ou 
seja, aceitam o decreto referido como regra de fé. O raciocínio é 
embrulhado, e totalmente ilógico: se Pereira reconhece que Basileia 
deixa de ser Concíl io ecuménico a partir da Sessão 26 por desobe-
decer ao papa, não se vê como pode manter que na Sessão 2 tinha o 
direito de não obedecer ao papa; mas nesta como noutras questões. 
Pereira substitui a abundância das ci tações à clareza dos raciocínios, 
e dá por provado o que se propõe provar, independentemente do que 
resulta dos argumentos que invoca. 

É preciso realçar que ao contrário da validade do Decreto de 
Constança que Pereira trata longamente e de maneira sistemática, 
as questões relativas à Sessão II de Basileia aparecem em parágra-
fos dispersos ao longo do livro, e sempre referidos de passagem '20: 
Pereira sabe que este é terreno armadilhado, porque o decreto dogmá-
tico de Basileia foi formalmente condenado, e não pode invocá-lo. 
Mas tenta salvar o que pode ser salvo de um Concíl io condenado por 
dois papas como argumento para provar a superioridade do Concílio 
sobre o papa como verdade dogmaticamente aceite. 

p a r a B o l o n h a , o p u s e r a m - s e c o m m a n i f e s t o s s i n o d a i s (Ibid.. 2 8 7 ) o n d e i n v o c a v a m 
n o v a m e n t e os d e c r e t o s de C o n s t a n ç a . E m a n d a n d o o p a p a ao C o n c í l i o m e n s a g e i r o s , 
e m 1432 . p a r a i m p ô r a m u d a n ç a , i n v o c a n d o a a u t o r i d a d e p o n t i f í c i a , r e s p o n d e r a m -
- Ihes (Ibid, 4 5 8 - 4 5 9 ) : «Quis jam de potestate concilii super omnes alias potestates 
ambigere poterit, tot irrefragabilibus testimoniis comprobata.'» O p e r í o d o s e g u i n t e 
m o s t r a q u e E u g é n i o IV n ã o e s t á de a c o r d o c o m es t a d o u t r i n a : «Ex quibus manifeste 
constam auctoritates quas de Summi potestate Pontificis allegastis, non probare 
quominus ipse Pontifex mandatis universalis Ecclesiae et Concilii Generalis obe-
dire teneatur.» T T 167-168 . V e r t a m b é m T T 84; 145. 

119 E u g é n i o IV, Bu la Salvatoris, Bu la Exposcit debitum. Bu la Dudum Sacrum, 
Bula Moyses: t o d a s c o n d e n a r a m as A c t a s de B a s i l e i a p o s t e r i o r e s à S e s s ã o 2 6 m a s 
r e c o n h e c e n d o p o r t a n t o c o m o e c u m é n i c a e l e g í t i m a a S e s s ã o II : T T 145; 154; 167. P io 
II, B u l a In minoribus: T T 173. N o m e s m o s e n t i d o i n v o c a P e r e i r a a S . R o b e r t o 
B e l a r m i n o , De Ecclesia, L i v r o 9 , 16, q u e a f i r m a q u e a t é à S e s s ã o 2 6 c e l e b r a d a e m 
1437 e m q u e os P a d r e s n e g a r a m o b e d i ê n c i a ao P a p a , n ã o fo i i l e g í t i m o n e m c i s m á -
t ico o C o n c í l i o de B a s i l e i a . 

,2n T T 8 4 ; 145; 154; 167 -168 ; 173; e t c . . 



d) Outros argumentos concil iaristas 

Ao longo da Tentativa abundam os argumentos conciliaristas. 
Resumamo-los brevemente. Já vimos que Pereira invoca a autoridade 
de Santo Agostinho n t . Refere também o Concíl io de Cartago VI 
(418), onde os legados do papa S. Zózimo tentaram introduzir em 
África uma nova disciplina sobre apelações a Roma, que os padres 
recusaram com o fundamento de não constar dos cânones de Niceia 
O Concílio da Calcedónia é também referido como prova de que 
«sempre no ju ízo da Igreja e dos Bispos é maior a força de todo o 
Corpo, que só a Cabeça» l23. O Concílio de Pisa (1408) é um bom 
exemplo de autoridade conciliar: Pereira refere a carta convocatória 
ao Antipapa Pedro de Luna, Bento XIII1 2 4 , e a deposição de Gregório 
XII, declarado cismático por não obedecer ao Concíl io l 2 \ Também 
Constança viria a declarar fautor de cisma a João XXIII l 2 6 . Uma car-
ta de Inocêncio III ao Rei Felipe Augusto é também citada como 
reconhecimento pontif ício da supremacia conciliar1 2 7 . 

Pereira elenca uma série de autores que consideraram o Concílio 
Superior ao papa: Pierre d 'Ai l ly , Nicolau de Cusa, Jean Gerson, 
André de Escobar, Alfonso Tostado entre os teólogos l 2 \ Mart inho de 

131 Epistola 43 a Glorio e a Eleusio. j á c i t a d a : «lllos episcopos, qui Romae 
judicarunt. non bonos judices fuisse. Restabat adhuc plenarium ecclesiae unive-
rsae concilium, ut se male judicasse convicti essent. eorum sententiae solverentur». 
T T D e d . 2 4 - 2 5 ; 131. 

122 P e r e i r a d i z q u e os l e g a d o s a p r e s e n t a r a m os c â n o n e s s o b r e a p e l a ç ã o , q u e 
t i n h a m s i d o a p r o v a d o s e m S á r d i c a , c o m o s e n d o de N i c e i a . M a s m a i s de 2 0 0 p a d r e s , 
e n t r e os q u a i s S a n t o A u r é l i o , S a n t o A g o s t i n h o , S a n t o A l í p i o de T a g a s t a , n ã o 
a c e i t a r a m os c â n o n e s p r o p o s t o s , p o r n ã o c o n s t a r e m do t e x t o de N i c e i a q u e c o n h e -
c i a m , e d e c i d i r a m m a n d a r a A l e x a n d r i a e a C o n s t a n t i n o p l a p a r a a v e r i g u a r o n ú m e r o 
e o a s s u n t o d o s c â n o n e s n i c e n o s . V i n d o s de C o n s t a n t i n o p l a e A l e x a n d r i a e x e m -
p l a r e s a u t ê n t i c o s do C o n c í l i o de N i c e i a n ã o se a c h a r a m n e l e s os c â n o n e s q u e a l e -
gara Z ó z i m o : e a s s i m e s c r e v e r a m ao p a p a C e l e s t i n o , s e u s u c e s s o r , u m a ca r t a o n d e 
r e c u s a v a m a n o v a d i s c i p l i n a das a p e l a ç õ e s : T T 1 0 5 - 1 0 6 . 

J J 2 8 - 3 0 : v á r i o s e x e m p l o s de d e c i s õ e s c o n c i l i a r e s . 
124 C i t . de van d e r H a r d t , T o m o 2 , 82 : T T 141. 
125 T T 128. 
a» T T 1 2 9 . 
127 Si super hoc absque generalis deliberatione Concilii determinare aliquid 

tentaremus, praeter divinam offensam et mundanam infamiam, forsan ordinis et 
officii nobis periculum immineret. T T 178. 

128 P . d" A i l l y : Discurso 1, 1409 ( em M a r t e n e , Anedoctos T o m o 2, 1409) : p o d e -
- s e c o n v o c a r e c e l e b r a r C o n c í l i o Ge ra l a i n d a q u e n ã o h a j a p a p a po i s os d i r e i t o s 



Azpilcueta, Francisco Zabarella, Nicolau Tudesco e Eneias Sílvio, 
entre os canonistas l29, além das Universidades de Paris, Colónia, 
Viena, Erfürt e Cracóvia l?0. Especial importância atribui ao teste-

p o s i t i v o s q u e r e s e r v a m ao p a p a e s t a f a c u l d a d e t o d o s c e s s a m se se a c h a r a I g r e j a 
s e m p a p a : T T 2 4 0 . Id . , De Auctoritate Ecclesiae, Concilii Generalis, el Papae. 1 Fa r -
te 3 . c a p . 1; T o m o 2 d e G e r s o n , 9 5 1 : «Plenitudo potestatis est in Papa tamquam in 
subjecto ipsum recipiente et ministrialiter exercente; est in Ecclesia universali. 
tamquam in objecto ipsam causaliter et finaliter continente; est in Generali Conci-
lio. tamquam in exemplo ipsam repraesentante et regulariter dirigente»: T T 146-
-47 . N . C u s a , De concordantia catholica 1, L i v r o 2, cap . 34 , 7 7 2 : «unirasfidelium, 
quam nos Ecclesiam dicimus; sive universale concilium Catholicae Ecclesiae illam 
repraesentans, est supra suum ministrum ac singularem praesidem.» Ibid. c a p . 17, 
7 3 6 : «universale concilium habere potestatem immediate a Christo, et esse omni 
respectui tam supra papam, quam supra Sedem Apostolicam». T T 147-148 . Ibid., 738 : 
«manifestum est (...) universale concilium simpliciter supra Papam esse»; T T 169. 
i . G e r s o n , De Potestate Ecclesiastica. C o n f . 11. T o m o 2 . 2 4 3 : « P o t e s t a s Ecclesias-
tica in sua plenitudine est in Ecclesia sicut in fine et sicut in regulanle applica-
tionem et usum hujusmodi plenitudinis Ecclesiasticae potestatis per se ipsam vel -
per generale Concilium»: T T 140. Ibid.. C o n f . 10: « I n t e l l i g i t u r Papalis auetori-
tatis exceptio facta, prout occurrens necessitas, vel evidens utilitas postulat ubi pro 
tunc recursos ad Generale Concilium non patet»: T T 85. Id. Sermão do Sábado de 
Ramos, T o m o 2, 2 0 5 : « E c c l e s i a vel Generale Concilium. quamvis non possit tollere 
plenitudinem potestatis papalis a Christo supernaturaliter collatae: polest tarnen 
usum ejus limitare sub certis regulis ac legibus in aedificationem Ecclesiae»: 
T T 146. A . E s c o b a r , Governo dos Concílios ( p u b l i c a d o p o r V a n d e r H a r d t , op. cit. 
vol . 6) , p a r t e 6, cap . 3; 226 : « C o n c i l i u m non subiicitur juri positivo, cum habeat 
plenitudinem potestatis, et sit a jure divino immediate (...) Quae Ecclesiae superio-
rem non habet nisi Deum (...) Quae Ecclesia et iam non potui transferre suam potes-
tatem in ipsum Papam lotam». Ib id . P a r t e 9 , c a p . 1; 3 0 1 ; «Ex quibus sequitur quod 
simpliciter et sine additione debet teneri et credi quod potestas Ecclesiae in omni-
bus est maior, quam potestas papae, in auctoritate, in jurisdictione, et in execu-
tione»: T T 149. 

129 N a v a r r o de A z p i l c u e t a , c o m e n t á r i o s a o c a p . Novit, de judiciis, d i t a d o s na 
U n i v e r s i d a d e de C o i m b r a e m 1548, c o m e n t a n d o a d o u t r i n a d o P a n o r m i t a n o na 
o b r a c i t a d a n e s t a m e s m a n o t a , s e g u e - a d i z e n d o q u e é a q u e «quem frequentius 
nostri sequuntur»: T T 171. F. Z a b a r e l l a , De schismatibus 5 6 0 : « O p p o r t e b i t deter-
minare papae potestatem, ut non subvertantur inferiores potestates, et ut Papa 
possit non quod libet sed quod licebi»: T T 1 1 8 - 1 1 9 . N. T u d e s c o , De Auctoritate 
Concilii supra Papam, c i t a d o e m V a n d e r H a r d t , T o m o 6, 16: ( . . . ) «in his quae perti-
nent ad fidem. et ad extirpationem Schismatis, et ad reformationem Ecclesiae 
universalis in capite et in membris, concilium est supra Papam»: T T 171. E . S i l v i o , 
Historia do Concílio de Basileia, L i v r o 1, 7 7 3 : «Illud in primis cupio notum. quia 
Romanum Papam omnes qui aliquo numero sunt. Concilio subiiciunt». T T 172. 

1 ,0 P o r t o d a s , a U n i v e r s i d a d e de C o l ó n i a , P a r e c e r de 1440: «Ecclesia synoda-
liter congregata habet membrum Ecclesiae, cujuscumque dignitatis fuerit, etiam 



munho de Diogo Paiva de Andrade, como prova da aceitação em 
Portugal da doutrina de Constança e Basileia1 3 1 . 

A defesa directa do conc i l i a r i smo desenvolve-a Pereira no 
Princípio V: mas a discussão sobre o poder de dispensar permite-lhe, 
no Princípio III, uma primeira apresentação do concil iarismo. Trata-
-se de uma polémica com Prospero Fagnano, que «como puro cano-
nista e canonista da cúria, costuma com os mais ul tramontanos alegar 
e seguir como regras inalteráveis quaisquer passagens das decre-
tais»; e que nega aos Bispos o poder de dispensar porque, se o tives-
sem, seriam superiores do papa e do Concíl io. Ora, diz Pereira, todos 
os doutores que reconhecem o Concí l io como superior do papa nem 
por isso deixam de admitir que este tem poder de dispensar nas leis 
disciplinares dos Concíl ios: e esta demonstração hipotética serve-
-lhe para elencar uma lista de autoridades conciliaristas l32. 

Uma discussão sobre a nota da Bula Pastor aeternus de Leão X, 
que veremos a seguir, serve também a Pereira para uma nova lista de 
autores que, mesmo depois do Concíl io Latrão V, continuaram a con-
siderar o papa subordinado ao Concíl io Geral: elenca João Driedo, 
António de Córdova, Domingos Soto, Francisco de Vitória1 3 3 . 

papalis obedire tenetur»: T T 178. R e f e r e a s de P a r i s , C o l ó n i a , V i e n a , E r f ü r t e 
C r a c ó v i a , e m T T 177; as m e s m a s s a l v o Pa r i s , T T 84 . S ó a de C r a c ó v i a , T T 143-144 . 

131 D. P a i v a de A n d r a d e , Defensio Tridentinae Fidei ( L i s b o a 1578) L i v r o 1, 
f o i . 19, a l e g a o s d e c r e t o s de C o n s t a n ç a c o m o p r i n c í p i o s d a Fé C a t ó l i c a ; Ibid f o i . 3 0 
a f i r m a q u e p a r a as d e f i n i ç õ e s do C o n c í l i o G e r a l t e r e m t o d a a s u a f o r ç a e i n f a l i b i l i -
d a d e n ã o lhes é n e c e s s á r i a a c o n f i r m a ç ã o p o n t i f í c i a ; Ibid f o i . 3 6 d iz q u e no c a s o de 
d ú v i d a e n t r e o c o n c í l i o e o p a p a p r e v a l e c e a s e n t e n ç a d o C o n c í l i o (e a t r ibu i e s t a 
o p i n i ã o a T o r q u e m a d a , d o q u e d u v i d a m o s f o r t e m e n t e : T T 172) : Ibid f o i . 4 9 d i z , a b o -
n a n d o - s e e m G e l á s i o I e L e ã o I V , q u e o P a p a q u e i n f r i g e as d e t e r m i n a ç õ e s dos C o n -
c í l i o s p e c a g r a v e m e n t e . T T 172; 1 8 7 - 1 8 8 . 

I M A l é m dos j á r e f e r i d o s , o C a r d e a l A d r i a n o F l o r ê n c i o , f l a m e n g o , a Synodica 
de 1435 do C o n c í l i o de B a s i l e i a ( T o m o 17 d o s C o n c í l i o s , 4 8 4 ) , e N o e l A l e x a n d r e , 
H i s t ó r i a do Séc . X V e X V I , D i s s e r t a ç ã o 8, a r t . 4 , n. 16.: T T 8 4 - 8 5 . 

J . D r i e d o , De Ecclesiasticis Dogmatibus ( L o v a i n a 1533) cap . 4 , 566 : «Cum 
ergo Papa sit frater et membrum in corpore Christi, consequens videtur, quod ipse 
aut a fide devians aut scandalose vivens, sit subjectus judicio Ecclesiae, cui in toto 
Apostolorum Collegio designatae Christus ibidem inquit: Quaecumque alligave-
ritis», e t c . A . C ó r d o v a ( f r a n c i s c a n o e s p a n h o l , t e ó l o g o de T r e n t o ) , Questões Teo-
lógicas, L i v r o 4, Q u e s t ã o 4 3 : « O p i n i o prima est quod Concilium est supra Papam 
indistincte, quam sequitur innumerabilis turba Doctorum utriusque Júris, et Uni-
versitas parisiensis, et quaedam aliae Universitas amplexae sunt», e t c . . D. S o t o , 
In IV Sententiarum, D i s t . 2 0 , Q u e s t . I , a r t . 4 , ( L o v a i n a 1573) 5 5 5 : «Non aliter con-
cilium habet auctoritatem a Summo Pontífice quam quod Episcopi creantur ab ipso: 



De Tomás Corcellis , que foi teólogo do Rei de França Carlos VII 
no Concil io de Basileia, e a quem Eneias Sílvio chama «vir doctrina 
juxta mirabilis et amabilis», cita um discurso na Assembleia de 
Bourges de 1440, no qual, a partir da análise da fórmula do Concíl io 
de Jerusalém, «Visum est Spiritui Sancto et nobis», conclui pela 
supremacia do Concíl io l34. Dionísio Ryckel, f lamengo do século XV 
que a Cartuxa venera como Santo, diz que o Concílio é superior ao 
Papa nas coisas que «proprie ac directe spectant ad fórum Concilii»: 
a extirpação da heresia e do cisma, a declaração da fé e a edição do 
seu símbolo, a reforma universal da Igreja na cabeça e nos membros: 
«itaque in expeditione istorum maior dicitur potestas Concilii 
Generalis quam Papa;» l3S. E no mesmo sentido cita ainda Bessa-
rion. Arcebispo de Niceia e mais tarde Cardeal, que no Concíl io de 
Florença, reconhecendo embora os direitos da Igreja romana, afir-
ma que são inferiores aos do Concílio Ecuménico e da Igreja Uni-
versal l36. E Jean Launoy argumenta que, se os Sumos Pontífices 
pecam gravemente (como concordam todos os teólogos) em abro-
gar, ou alterar sem causa as Leis dos Concíl ios Gerais, é sinal que 
vivem sujei tos a elas, pois ninguém peca transgredindo uma lei a 
que não está sujei to l37. 

Segundo Pereira, o grande argumento a favor da supremacia do 
papa é a Bula de Leão X, Pastor /Eternus, publicada por este papa 
no Concíl io Latrão V. Pereira segue a análise que Launoy faz desta 
questão ,38. Os «teólogos da Cúria», especialmente Belarmino no Li-

et a contrario, si aliqua ratione Concilium est supra Papam, non est quod ipse a 
Concilio recipiat auctoritatem: sed quia omne membrum, etiam caput, est pars 
totiu.í, et ideo tenetur stare decreto et sententiae totius». F. V i t ó r i a , Recolecção de 
Potestate Papae et Concilii ( S a l a m a n c a 1565) : «De comparatione potestatis Papae 
est duplex sententiae: altera S. Thomae et sequacium multorum et aliorum Docto-
rum tam in Theologia quam in Jus Canonico, quod Papa est supra Concilium: alte-
ro est communis sententia Parisiensium, et multorum aliorum Doctorum in Theo-
logia et Canonibus, ut Panormitanum et aliorum quod Concilium est supra Pa-
pam». T T 1 8 3 - 1 8 5 . 

134 T . C o r c e l l i s , c i t . por P i t h e o , c a p . 12, n. 4 , 4 7 2 . T T 147. 
135 D. R y c k e l , De Auctoritate papae et Concilii, a r t . 2 7 e 3 0 ( C o l ó n i a 1532) 

T o m o 10. fo i . 3 4 0 v e r s o e 341 v e r s o . T T 150. 
136 B e s s a r i o n , D i s c u r s o no C o n c í l i o de F l o r e n ç a , T o m o 18 dos Concílios, 155. 

T T D e d . 37 . 
137 J . L a u n o y , L i v r o 3, E p i s t o l a 3 . n. 82 : T T 1 8 8 - 1 9 0 . 
" 8 J . L a u n o y , E p i s t o l a a Lu í s N a r é s i o ( L i v r o 1, E p i s t o l a I I ) . T T 1 7 9 - 1 8 3 . 



vro 2 dos Concíl ios, cap. 13, e André Duval, no tratado Suprema 
Romanorum Pontificum Potestate, fazem grande força nessa Bula, 
onde Leão X diz que «Romanum Pontificem supra omnia Concilia 
potestatem habere». Mas ambos os teólogos admitem que à Bula 
faltam as notas de def inição dogmática, de tal modo que a opinião 
que ela contraria não se pode considerar herética, nem mesmo erró-
nea ou temerária l39. Os argumentos contra o carácter dogmático da 
Bula são a dúvida sobre a ecumenicidade de Latrão V (80 bispos 
e cardeais, quase só da Itália), o facto de a frase referida vir não a 
modo de def inição, mas por modo de narração no discurso teólo-
gico, e a intenção da Bula ser a de abrogar a pragmática Sanção de 
Carlos VII e não a de definir dogma l40. 

Mas além disso, diz Pereira, os argumentos de Leão X são débeis. 
O único argumento da Escritura está mal citado: o papa diz que Patri 
successoribus, ex libri Regum testimonio ita obedire necesse est, ut 
qui non obedient, morte moriatur. Ora, diz Pereira, «não reparo em 
se citar, como do livro dos Reis, um texto que (...) só se acha no livro 
do Deuteronómio: 17, 12»: mas o texto alega-se aqui truncado, nas 
decretais de Inocêncio III viciado, porque a passagem diz «qui non 
obedierit Sacerdotis império et decreto judieis, morte moriatur: para 
o réu merecer a morte, tem de desobedecer a dois, e não só ao sacer-
dote.. .» 141. E acrescem dois argumentos: com o sentido alegórico não 
se prova bem o dogma, e da «polícia da Sinagoga» não se tira bom 
argumento para a da Igreja 142. 

Mas se não tem valor o argumento da Sagrada Escritura, também 
não se podem aceitar os argumentos de tradição que invoca o papa. 
A carta do Sínodo de Alexandria ao papa Felix no tempo de Santo 
Atanásio é «espúria e suposit ícia», com todas as mais da Colecção de 
Isidoro Mercador. E fa lso que S. Leão tenha transferido por sua auto-

A . D u v a l , de Suprema e t c . , p a r t e 4, Q u e s t ã o 7: «non tantum neutra harum 
opinionum ( s u p r e m a c i a do p a p a , s u p r e m a c i a do C o n c í l i o ) haeretica est, sed etiam, 
neutra est errónea et temeraria». T T 179. 

140 E c i t a C a n o , De locis. L i v r o 6 , c a p . 8: na s B u l a s p o n t i f í c i a s , «aliud est 
intentio conclusione Decreti aliud ratio et causa». T T 180. 

141 I n o c ê n c i o II I , c ap . Per venerabilem 13, qui filii sunt legitimi, d i z : «Qui non 
obedierit Sacerdotis império, decreto judieis moriatur». T T 181. 

142 C i ta P. M a r c a , L i v r o 2, cap . 5 . P a r t e 1, 70 : «Non breve merenturde Romano 
Pontífice nec de Regibus Christianis. qui auctoriatem harum dignitatum in Eccle-
sia Christiana ex institutis Judaicis metiuntur». T T 181. 



ridade o Concíl io de Éfeso para Calcedónia: este só foi celebrado 
um ano depois de concluído e dissolvido o de Éfeso, e foi convocado 
pelo Imperador Marciano. Também é falso que Martinho V tenha 
transferido o Concílio de Siena para Basileia sem esperar o con-
sentimento dos padres conciliares, pois o contrário se deduz da Bula 
Dum ónus: «eodem approbante concilio civitas Basileensis deputata 
extitit». E os outros exemplos produzidos na Bula «são uns lugares 
comuns, que só provam em geral a reverência que aos Romanos 
pontíf ices tributaram sempre e devem tributar os mesmos Concílios 
Gerais» l43. 

A favor da supremacia do Papa poder-se-ia ainda invocar a Bula 
Laetentur caeli de Eugénio IV, publicada em 1439 no Concílio de 
Florença l44. A fórmula de Eugénio IV é clara: 

«(...) Pontificem Romanum successorem esse Beati Petri (...) 
et verum Christi vicarium, totiusque Ecclesiae Capul, et omnium 
Christianorum Patrem ac Doctorem exsistere: el ipsi in beato 
Petro pascendi, regendi, ac gubernandi universalem Eccle-
siam a Domino nostro Jesu Christo plenam potestatem traditam 
esse» l45. 

Pereira não ousa negá-la directamente, nem lhe é possível descartá-
-la com os argumentos que opôs à Pastor /Eternus de Leão X. Argu-
menta, como vimos, com uma possível discrepância entre os textos 
latino e grego, para lhe diminuir o alcance l46. Mas af irma ainda, sem 
explicar porquê, que essas fórmulas se devem entender no mesmo 
sentido em que Martinho V e o Concíl io de Constança entenderam a 
condenação de Wicl iff . A proposição 4 dizia: «Não é necessário para 
a salvação acreditar que a Igreja Romana é a suprema entre as outras 
Igrejas». O concílio de Constança condenou essa proposição nestes 
termos: «é errónea, se debaixo do nome da Igreja Romana se entender 
a Igreja Universal, ou o Concíl io Geral: ou enquanto negasse a Pri-
mazia do Sumo Pontífice sobre as outras Igrejas particulares». Mar-
tinho V, na Bula Inter cunctas 1(1418) já referida, aprovou esta 
condenação e os seus termos l47. 

143 T T 1 8 0 - 1 8 3 . 
144 P e r e i r a r e f e r e - s e - l h e e m T T D e d . 3 4 - 3 5 ; 125; 176; 2 4 7 . 
145 DS 1307. 

T T 125. 
147 T T 176-177 . 



Pereira explica clara e longamente a sua visão da relação entre 
o Primado do Romano Pontíf ice que diz aceitar a subordinação do 
Papa ao Concíl io: 

« c o m o p o d e e s t a r e s t a s u b o r d i n a ç ã o q u e o s R o m a n o s P o n t í f i c e s 
r e c o n h e c e m t e r a o C o r p o d e t o d a a I g r e j a c o m o P r i m a d o q u e p o r 
D i r e i t o d i v i n o c o m p e t e i n d i s p u t a v e l m e n t e a o s m e s m o s P o n t í -
f i c e s . É p o i s d e s a b e r q u e o s u j e i t o a q u e m C r i s t o S e n h o r n o s s o 
p r ó x i m a e i m e d i a t a m e n t e d e u a p l e n i t u d e d o p o d e r e s p i r i t u a l n ã o 
f o i p r o p r i a m e n t e S . P e d r o , o u a l g u m d o s s e u s s u c e s s o r e s , m a s s i m 
t o d o o c o r p o h i e r á r q u i c o d a I g r e j a , q u e e n t ã o c o m o d e m e m b r o s 
s i n g u l a r e s c o n s t a v a d e S . P e d r o , e d o s m a i s A p ó s t o l o s e D i s c í -
p u l o s : e h o j e c o n s t a d o S u m o P o n t í f i c e , d o s B i s p o s , e d o s m a i s 
M i n i s t r o s q u e c o n s t i t u e m a H i e r a r q u i a E c l e s i á s t i c a . C a d a m e m -
b r o d e s t e s o u c a d a A p ó s t o l o , s i m e s t á c o m o m e m b r o i n f e r i o r 
s u b o r d i n a d o a P e d r o c o m o a m e m b r o p r i n c i p a l o u c o m o c a b e ç a 
m i n i s t e r i a l d e c a d a u m . M a s e s s a m e s m a c a b e ç a m i n i s t e r i a l , o u 
e s s e m e s m o P e d r o , c o m o m e m b r o q u e é a i n d a q u e s u p e r i o r e m a i s 
d i g n o , e s t á s u b o r d i n a d o à c o m u n i d a d e o u a o C o r p o d a I g r e j a 
U n i v e r s a l , c o m o p a r t e a o t o d o , c o m o f i l h o à M ã e . c o m o m i n i s t r o 
à s e n h o r a . C a d a f i e l e m p a r t i c u l a r , s i m , s e r á c i s m á t i c o , s e n ã o 
r e c o n h e c e r p o r s e u s u p e r i o r a o S u c e s s o r d e P e d r o ; m a s t a m b é m 
o S u c e s s o r d e P e d r o s e r á c i s m á t i c o , s e n ã o s e s u j e i t a r à I g r e j a 
C a t ó l i c a » 148. 

Pereira não deixa dúvidas que considera o Papa subordinado ao 
Concílio Ecuménico. E essa doutrina é tão clara, tão evidente, tão 
apoiada na tradição, tão luminosamente deduzida da antiguidade 
cristã, como o provam os autores que cita, que Pereira não tem indi-
gnação que chegue para verberar os contrários. Ignorância da anti-
guidade cristã, corrupção na fé, l isonja, são as explicações possíveis 
para a doutrina da supremacia do Papa sobre o Concíl io. 

De Eneias Silvio cita a passagem onde este diz que só por vaida-
de ou por interesse se pode defender doutrina contrária à definida na 
Sessão V de Constança l49. Zabarella diz que a doutrina dos poderes 
do papa foi desenvolvida por quem queria agradar aos Pont í f ices 1S0: 

14« X T 1 2 8 , 

E. S i l v i o , História do Concílio de Basileia, L i v r o 1, 7 7 3 : «Sive avidi gloria, 
sive quod adulando praemia expectant». T T 172. 

150 F . Z a b a r e l l a . De schismatibus 5 6 0 : «Multi assentatores voluerunt placere 
Pontificibus per multa retro saecula. et usque ad hodierna suaserunt eis quod omnia 
possent». T T 172. 



e a razão desse desejo de agradar é desvendada por João Maior, teó-
logo da Sorbonne: 

«Concilium raro congregatur, nec dal Dignitates Ecclesiasti-
cas. Papa dal eas: hinc homines ei blandiuntur, dicentes quod 
solus potest omnia: quadrare rotunda et rotundare quadrata, 
tam in spiritualibus quam in temporalibus» ISI. 

Por isso, porque para Pereira todos os que defendem a supremacia 
papal são fals if icadores, aduladores, gananciosos, é com deleite que 
cita Gerson, ao discutir no Tratado de examinatione doctrinarum a 
opinião dos que propõem que, em caso de dúvida, «fiet recursus ad 
Sedem et Cu riam Summi Pontificis»: 

«Non negabimus hoc, si theologia illic habuerit suas Doctores 
non partiales, non seductos, non fastuosos, non quaestuosos, aut 
invidos: non potestati saeculari, non spirituali plusquam veri-
tatifaventes. Alioquin tolerabilius esset nullos habere, quam ta-
les pati» 

Conclusão 

Pereira dirá sempre, ao longo da sua vida, que não negou nunca 
o Primado do Papa; apenas o explicou, nos termos da Tradição e dos 
Concílios. O Papa, dizia S. Bernardo, é um superintendente de todos 
os Bispos. O Papa é o superior na Igreja, mas não é superior à Igreja: 
é a fórmula do Concílio de Basileia 1S3. Ou usando como critério 
interpretativo a fórmula de condenação de Wicliff , dirá Pereira: o 
sumo Pontífice é Cabeça, Mestre e Pastor da Igreja Universal (são as 
palavras de Eugénio IV, na Bula Laetantur Caeli do Concíl io 
Florentino): mas é tomando a Igreja «distributive», mas não «col-
lective» l54. Estes art if ícios interpretativos revelam mais do que es-
condem a verdadeira natureza da doutrina de Pereira. 

J. M a i o r , C o m e n t á r i o s o b r e o cap . 18 de S . M a t e u s , T o m o 2 de G e r s o n , 1144. 
T T 1 7 2 - 1 7 3 . 

152 J. G e r s o n , De Examinatione doctrinarum, C o n f i d . 5 ; C f r . de Potestate Eccle-
siastica, C o n f i d . 12. T T 124. 

«Superior in Ecclesia, sed non Ecclesiae superior»: T T 177; e n o u t r o lu -
g a r ( T T 145): Resposta Sinodal ao s M e n s a g e i r o s de E u g é n i o IV ( 1 4 3 2 ) : T o m o 17 
d o s C o n c í l i o s . 4 5 9 : «Et si Papa maior sit in Ecclesia. non tamen maior est tota 
Ecclesia.». 

is« T T | 7 7 



O regalismo de António Pereira de Figueiredo, cujo aprofunda-
mento e sistematização acompanha o desenvolvimento da política 
eclesiástica de Pombal , vai-se tornando mais claro e pronunciado 
com o passar do tempo. Das teses de Suprema à Tentativa, desta ao Ap-
pendix, até à Demonstração, por fim às notas eclesiológicas da Bí-
blia e à Análise, vemos o desenvolver de um itinerário. 

No De Suprema, no contexto da reacção de Carvalho e Melo a 
alguns abusos da jur isdição eclesiástica, vai estabelecer a suprema-
cia régia sobre o foro eclesiástico e o poder dos reis sobre o patrimó-
nio eclesiástico. 

Na Tentativa Teológica, a propósito da necessidade pastoral de 
dispensar dos impedimentos matrimoniais reservados em tempo de 
rotura com a Sé Apostólica, passará à af i rmação genérica do poder 
do rei sobre a disciplina eclesiástica. 

Poder dos bispos, supremacia do Concíl io sobre o papa, recon-
dução de toda a jur isdição pontifícia às fals if icações históricas, so-
bretudo as pseudo-isidorianas, são o conteúdo progressivamente mais 
agressivo da Tentativa, do Appendix, da Demonstração. Este itine-
rário o levará, nesta última obra, à proposta formal do cisma, com a 
negação prática da jur isdição pontifícia sobre a Igreja, e a afirma-
ção do poder próprio do Rei na nomeação dos Bispos e no governo 
da Igreja. 

Depois da queda de Pombal, a sua obra mais importante é a tra-
dução da Bíblia em português. Ao longo do Novo Testamento, Pe-
reira vai lançando notas de rodapé, vastas e prolixas, algumas infin-
dáveis, às passagens que se referem à eclesiologia, as quais confir-
mam e aprofundam a orientação regalista do seu pensamento. É ver-
dade que, contra Calvino, em diversas notas, af i rma o Primado de 
Pedro: mas a sua interpretação do Primado conserva as nebulosas 
ambiguidades que encontrámos na Tentativa. 

Por fim, em 1791, Pereira publica Análise da Profissão de Fe' do 
Santo Padre Pio IV ls-\ Examina os 14 artigos do «Credo Piano», que 
então se usava na posse dos cargos eclesiásticos e docentes, e que fo-
ra já objecto de uma drástica interpretação redutora da parte de 
Pombal, aquando da Reforma da Universidade: e as suas conclusões 

Análise da Profissão de Fé do Santo Padre Pio IV p o r A n t ó n i o P e r e i r a de 
F i g u e i r e d o . D e p u t a d o d a Rea l M e s a da C o m i s s ã o Gera l s o b r e o e x a m e e C e n s u r a 
d o s L i v r o s ( L i s b o a , o f i c i n a de S i m ã o T a d e u F e r r e i r a , 1791) . 



são, como sempre, as da redução do primado à superintendência dos 
bispos, a recusa da infalibil idade pontif ícia, a af i rmação do poder da 
Igreja Lusitana de aceitar ou recusar os actos, ainda dogmáticos, do 
Pontífice Romano. 

A obra de Pereira de Figueiredo integra-se no movimento rega-
lista da Europa de então. Mas Pereira é percursor em Portugal " 6 , onde 
a influência da Companhia de Jesus nos estudos universitários pro-
piciava um ambiente teológico predominantemente papista. Pereira 
desempenha um papel fundamental na história das relações entre a 
Igreja e o Estado nos últimos duzentos e cinquenta anos. Em primeiro 
lugar porque os seus livros vão servir de discurso ideológico e 
just i f icação doutrinal ao regalismo pombalista, momento decisivo de 
sujeição da Igreja ao poder, que prepara todas as abjecções e aban-
donos do século XIX. E, em segundo lugar, porque para além da obra 
de política eclesiástica de Pombal, os escritos de Pereira permane-
cerão, ao longo de todo o século XIX, como ideário de referência da 
luta maçónica contra a Igreja. Na obra de Mouzinho da Silveira e 
Vaz Preto, na política eclesiástica da monarquia liberal, como tam-
bém no ensino teológico e canónico da Universidade de Coimbra e na 
formação sacerdotal da maioria dos seminários, a orientação rega-
lista, na legislação eclesiástica do Estado e na mentalidade teológica 
da Igreja. 

Importa perceber este ponto: todo o esforço teológico é epis-
copaliano, conciliarista, defensor da tradição das autonomias locais; 
mas o resultado prático, em tempos de absolutismo régio, é regalista. 
Os bispos são afirmados e demonstrados autónomos em relação ao 
papa — e a conclusão é a sua sujeição completa ao rei. 

Só neste século, com a extinção pela República da Faculdade de 
Teologia de Coimbra, grande foco do regalismo teológico e canó-
nico, com a acção de grandes bispos como D. Manuel Vieira de 
Matos, sobretudo com a eleição para Patriarca de Lisboa de D. Ma-
nuel Gonçalves Cerejeira, e a criação do Seminário dos Olivais, se 
assistiria ao aparecimento de um clero totalmente livre da mentali-
dade galicana. E só em 1940, com a celebração da Concordata, se porá 
fim, no sistema jurídico português, à opressão do regime regalista. 

156 Em t o r n o da c r i se de 1 6 4 0 - 1 6 7 7 p r o d u z i r a - s e a l g u m a l i t e r a t u r a de s a b o r 
r e g a l i s t a . q u e n ã o inve r t e a o r i e n t a ç ã o g loba l d e s c r i t a . 




